
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 301, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.864, de 19 de 
setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário 
Machado FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Machado, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01197/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012591/2014-94, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação e Movimento Comunitário Machado FM, inscrita no CNPJ nº 02.629.264/0001-34, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Machado, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12485/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.864/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4864/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado
FM, CNPJ nº 02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 22:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647393 e o código CRC 6ECCBDBB.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4647393

Portaria 4864 (4647393)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 26



 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40556/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.012591/2014-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769392 e o código CRC A5BBCF6B.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4769392
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.012591/2014-94

Interessado: Associação e Movimento Comunitário Machado FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.629.264/0001-34

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Machado

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4683535 e o código CRC 410E9B05.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4683535
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

CEP: 55.740-000 

Ofício 04/2014 

Machado, 05 de agosto de 2014 

l imo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

Senhor Coordenador, 

Em atenção dos que consta na Portaria n° 197 de I o de julho de 2013, 
que estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitária, estamos reiterando o interesse da Entidade na 
Renovação de Outorga, e segue para analise a documentação em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro 
de 2011, alterado pela Portaria 197 de 01/07/2013. 

A tenciosamente, 

Santana Luis J^So^osé de 
Presidente 

C P F . N°024.f3O.33M-O't 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

& n d £ L / j e i J Í < L . à i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ H j D Q j ras 

Assinalura: O ^ w r oSr-
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

C E P : 55.740-000 

R E L A Ç Ã O DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA N O R M A N° 1/2011, A P R O V A D A PELA PORTARIA MC N° 
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de I o de julho 
de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Machados, 05 de agosto de 2014 

LwszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qbão Josóule Santana 
Presidente 

CPF. N°QiQ,, rVO. 3 ^ - 0 " ^ 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

C E P : 55.740-000 

Endereço para correspondência: Rua Severino Corrêa Barbosa, 141, Centro, Machados, 

P E - C E P : 55.740-000 

Telefone para contato: 081 - 87929880 

Correio eletrônico (e-mail): mplacidofilho@bol.com.br 

9 

I 

Ofício 04/2014 (0101253)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 6

mailto:mplacidofilho@bol.com.br


ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

C E P : 55.740-000 

R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O 
D O S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A A S S O C I A Ç Ã O E M O V I M E N T O C O M U N I T Á R I O M A C H A D O F M , inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.629.264/0001-34 com sede na Rua Severino Corrêa Barbosa, 141, 

Centro, Estado de Pernambuco, CEP: 55.740-000. Entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 599 publicada 

no D O U de 29/04/2002 e Decreto Legislativo n° 547 publicado no D O U datado de 

19/08/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Machados, 05 de agosto de 2014 

João Josjí de Santana 

Presidente 
CPF. N°CZ^.B0.3^-0> 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

C E P : 55.740-000 

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O DO 
S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Eu, Luis J o ã o José de Santana, na qualidade de representante legal da Associação e 

Movimento Comunitário Machado F M , declaro para os devidos fins que: Atesto que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Machados, 05 de agosto de 2014 

Presidente 

CPF. N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0V\.\%D&H - 0 > 
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BULE, 1U - SIS 1 U M A U t LAJNSUL.1A U t B l 1US Ufc M S I K L - [SI . . Wtp://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.aí 

< 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 
Agência Nj( / o / w / de Tclecorminictiçòes 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S 
ADMIN ISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO MACHADOS 
FM 

CNPJ: 02.629.264/0001-34 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:46:24 do dia 18/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/09/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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1*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E F O R M A D O E S T A T U T O S O C I A L D A 
A S S O C I A Ç Ã O E M O V I M E N T O C O M U N I T Á R I O RÁDIO M A C H A D O S F M 

C A P I T U L O I 
Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo I o - A ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS 
F M , com sua sede social à Rua Severino Corrêa Barbosa, n° 141, Centro, Machados/PE, CEP: 
55.740-000, a presente sociedade é uma entidade civil, sem finalidade econômica, com números 
de associados ilimitados, com foro na Comarca de Machados - PE, e com prazo de duração por 
tempo indeterminado 

iJ 
N 

Item I 
A A M C R M / F M é uma sociedade civil e defesa da cidadania, baseada nos princípios da 
solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito 
distrital, abrangendo a comunidade natural formada pelos seus habitantes. Constituída a 
partidária, sem discriminação de raça, sexo ou atividade e profissional é criada nesta data para 
organizar e congregar os comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que 
afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhadas por iniciativas próprias, com participação 
dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços 
necessários para que as populações da área possam melhorar suas condições de vida e trabalho 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre 
economia doméstica, abastecimentos, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, 
segurança, serviços básicos emergenciais, transporte, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico utilizado para seus 
objetivos à prestação de serviço de Rádio Difusão operando em FM (Freqüência Modulada) na 
sintonia de Mhz, baixa potência a divulgação de programa de caráter educativo, cultural, 
histórico, recreativo, religioso, informativo, noticiário de lazer, de esportes, infantil, sem fins 
lucrativos entre outros a apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua 
necessária expansão de acordo o que dispõe o artigo 13 parágrafo 2 do Decreto Lei 1.720 de 
28/12//1995 e conforme o artigo 5 o inciso IX e L X V I I I da Constituição de 1988 e artigo XIX da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, inserido no Pacto de San José da Costa Rica em 
22 de Dezembro de 1969 inserido no artigo 13 c/c 74 parágrafo 2 (Decreto Presidencial 678/92) 
e nos limites fixados e formas estabelecidas em legislação específica, participação em outras 
sociedades, quer como acionistas ou quotistas, em empreendimentos executadas as operações 
relativas às atividades que dependem da autorização ou registro especial. 

Item I I 
Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
1. Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural. 

2. Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção 
de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não dispunham de 
recursos para desenvolver talentos e habilidades. 

3. Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informação útil, concreta e prática, em transitório ou permanente, das famílias residentes, 
especialmente em questões fundamentais, como localização, preços e serviços de 
abastecimento, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, oportunidades 
de lazer, serviços emergenciais e atividades culturais e artísticos. 
Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 

3 

' do Ofi^al Qu^awrlãQi^áR^ando 
f Dou Fé 
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de solidariedade e cooperação entre os moradores do 
t^ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-
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estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de 
calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do 
interesse geral da sociedade. 

5. Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da comunidade e as demais 
organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e 
transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa 
da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, cultural e artístico da sociedade comunitária. 

6. Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 
sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados 
para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidade dos cidadãos, o conhecimento das leis, da constituição, da estrutura 
política, da organização dos Poderes, das Políticas Econômicas, das Instituições Sociais, 
fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos 
ou por doação. 

7. EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, sem finalidade 
comercial, ou seja, com fins exclusivamente de lazer e cultura, para atender não somente 
aos seus associados mas também a própria comunidade, obedecendo rigorosamente a Lei 
9.612 de 1998, suas Normas e Decretos. 

Parágrafo único - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, 
debates, seminários, conferências, organizando cursos, treinamentos e qualificação de recursos 
humanos, estágios e outras formas de aprendizados, publicando circulares, boletins, noticiosos, 
jornais, realizando programas especiais em emissoras de Rádio e de Televisão e criando, 
desenvolvimento e consolidando sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos 
de prestação de serviços e parcerias com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de 
comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os baixos custos e aos melhores 
índices de eficiência, às necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, as normas constitucionais da constituição. 

Artigo 2 o - Para o cumprimento do Item I do Artigo I o a AMCRM/FM realizará reuniões em 
sua sede ou em locais onde houver representações ou comissões designadas previamente pela 
diretoria, em qualquer localidade do estado de Pernambuco. 

Artigo 3 o - O presente Estatuto poderá ser modificado, desde que, as alterações obedeçam aos 
objetivos principais do mesmo e para esta finalidade será convocada uma Assembléia Geral, 
especificamente para este fins. 

Artigo 4° - A AMCRM/FM na realização de suas atividades, poderá se conveniar a qualquer 
entidade pública ou privada, tais como: Colaborar com entidades que atuam na área social e que 
tragam benefícios à sociedade como um todo. 

C A P I T U L O I I 
DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 5 o - A Associação é representada e administrada por: 
a) Assembléia Geral 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 
d) Conselho Fiscal 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

•O o 
r j ca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b Origina! Qua me Foi Exibido. 
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Da Assembléia Geral 

Artigo 6 o - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AMCRM/FM, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de dezembro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04(quatro) anos para eleição da Diretoria 
e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um quinto nas 
convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da A M C R M / F M bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número 
de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Da Diretoria Executiva 

Artigo 7 o - A Diretoria Executiva terá os seguintes membi 
a) Diretor Presidente 
b) Diretor Vice-Presidente 
c) Diretor I o Secretário 
d) Diretor 2 o Secretário 
e) Diretor Administrativo e Financeiro 

Â Presente Ôfjpfe é a Reprodução Fieij ç; 
do Orjgina! Gue me Foi Exibido 
Dou Pé 

ÍL 

Artigo 8 o - Os cargos eletivos da Diretoria Executiva terão duração dVu^Kquatro) 
haver apenas uma reeleição para o mesmo cargo. 

• 

Artigo 9 o - Os membros eleitos para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal t< 
imediatamente, na mesma Assembléia, devendo o Presidente eleito convocar Assembjeia 
para prestação de contas da Gestão anterior. 

Artigo 10° - Compete à Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações tomadas pela 

Assembléia Geral; 
b) Elaborar o Plano de Trabalho da Associação, submetendo-o à apreciação da Assembléia 

Geral; 
c) Coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado pela Assembléia Geral; 
d) Propor a criação de Grupos de Trabalho, Comissões ou Departamento para coordenar 

atividades específicas, quando for o caso; 
e) Propor através de Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados; 
f) Fixar através de Assembléia Geral taxas destinadas a cobrir despesas operacionais; 
g) Apresentar à Assembléia Geral o relatório e as contas de sua gestão, bem como o parecer do 

Conselho Fiscal. 
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ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 - A Diretoria se reunirá ordinariamente, uma vez por mês extraordinariamente, 
sempre que se fizer necessário, devendo lavrar em Ata, num livro próprio, todas as decisões 
tomadas, sendo assinada por todos os presentes. 

Artigo 12 - O Presidente é o chefe da Diretoria Executiva, competindo-lhe representar a 
Associação nos atos internos e externos, em juízo ou fora dele e executar medida de proteção. 

Artigo 13 - O Vice-Presidente é o auxiliar direto do Presidente e seu substituto imediato. 

Artigo 14 - Compete ao I o Secretário: 
a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
c) Atender ao expediente geral. 

Artigo 15 - Compete ao 2 o Secretário: 
a) Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos e colaborar em seus encargos; 
b) Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

Artigo 16 - Compete ao Secretário Administrativo - Financp 
a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer nai 
b) Receber mensalidades dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
d) Movimentar as contas da Entidade 

Do Conselho Comunitário 

BrVesente Gápfe é a Reprodução Fiel 

ido Original Que me Foi Exibido. 

Machados. 

dO RegííSro I 

Artigo 17 - O conselho Comunitário será instituído pela Associação âtfaveS do cham^nentp^ê 
todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de atuação, píjraí^ffrestar | 
serviços de RadCom, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas ou de (moradores, | o 
devendo ser composto com o mínimo de OS (cinco entidades da comunidade local), | o 
representadas por seus representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os 
mandatos dos membros conforme dispor o regime estatutário de cada entidade. v*Tfy* 

Artigo 18 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da 
lei n.° 9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre 
outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação 
ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 19 - O Conselho Fiscal será formado por três membros efetivos e três suplentes, eleitos 
por um mandato de 04(quatro) anos, juntamente com a Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos por mais um período. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões do Conselho Fiscal deverão realizar-se com a 
presença de no mínimo 2/3 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de 
votos dos membros presentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em cada reunião deverá ser lavrada Ata, indicando as resrjuções 
tomadas. A Ata deverá ser assinada por todos os presentes. 
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ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20 - Cabe ao Conselho Fiscal: 
a) Fiscalizar todas as atividades da Associação, examinando todos os documentos que julgar 

necessário; 
b) Examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e relatório anual; 
c) Levar à Assembléia Geral qualquer dúvida ou questionamento, cabendo a este a tomada de 

decisão. 
CAPITULO I I I 

DOS ASSOCIADOS 

A r t . 21 - Podem associar-se gratuitamente a Associação pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade, bem como entidades legalmente instituídas e que tenha sede na mesma área, sem 
distinção de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de 
religião, raça ou ideologia político-partidária. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Consideram-se pessoas físicas os homens e mulheres maiores de 18 
anos, tendo ambos os mesmos direitos e deveres. 

Artigo 22 - A admissão de associado deverá ser deliberada pela Assembléia Geral. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para as deliberações relativas à admissão de associado é exigido 
o voto de aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O associado que infringir as disposições deste Estatuto estará 
sujeito às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão para os reincidentes em infração punida com advertência; 
c) Exclusão para os reincidentes em infração com suspensão; 
d) Ausência em três reuniões consecutivas, sem justificativa, implicará no desligamento do 

associado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembléia Geral decidirá quanto à sanção aplicada ao 
associado infrator, que deverá ser comunicado por escrito desta decisão no prazo de OS(cinco) 
dias úteis da data da realização da referida Assembléia. 
PARÁGRAFO QUARTO - Da decisão que decretar a sanção, caberá sempre recurso à 
Assembléia Geral especialmente convocada para estes fins, que poderá ser interposto no prazo 
de 05(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da decisão pelo associado. 
PARÁGRAFO QUINTO - O recurso interposto deverá ser apreciado na próxima reunião da 
Assembléia Geral, quando também deverá ser proferida decisão final. 
PARÁGRAFO SEXTO - A exclusão de associado dar-se-á também a pedido do mesmo, 
através de carta ao Presidente. 

Artigo 23 - São direitos do Associado: 
a) Gozar de todas as vantagens e benefícios concedidos pela Associação; 

Votar e ser votado para qualquer cargo ou função; 
Participar das Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, discutindo e votando os 
assuntos que nela se tratarem; , 
Consultar todos os livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade; 
Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos, informações sobre as atividades da associação 
e propor medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; 
Convocar Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições 
previstas neste Estatuto; 
Desligar-se da Associação quando lhe convier, através de comunicação escrita. 

b) 

c) 

d ) 

e) 

0 

g) 
Artigo 24 - São deveres do Assjacj;sS!o| gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JâzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA foss&M Cépfe e a Reprodução FielT 
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a) Observar as disposições estatutárias, bem como as deliberações tomadas pela Diretoria 
Executiva e Assembléia Geral; 

b) Cumprir os compromissos assumidos pela Assembléia; 
c) Recolher anualmente, aos cofres da Associação, contribuição a ser fixada em Assembléia 

Geral; 
d) Contribuir com todos os meios ao seu alcance, para o desenvolvimento e fortalecimento da 

Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Associação. 

CAPÍTULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rv 
DO PATRIMÔNIO 

Artígo 25 - O Patrimônio da Associação será constituído de: 
a) Auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou particular, 

nacional e estrangeira; 
b) Contribuições dos próprios associados, estabelecidas pela Assembléia Geral. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artígo 26 - Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva. 

Artigo 27 - O Diretor Presidente nomeará pessoas para,o departamento de pesquisas com 
atividades específicas. 

Artigo 28 - De sua própria conveniência a Diretoria usará de suas atribuições que lhe é de 
direito, reformar Estatuto, apresentar à Assembléia sua proposta de retificação, alteração ou 
exclusão de seu preceito. 

Artígo 29 - A critério da Presidência, em sua ausência a Diretoria convocará reunião para 
decisões de emergência, visando agilizar o bom andamento da ftntiHaHp ramo iim fofo 

'  OS 

Artígo 30 - As eleições serão realizadas a cada 04 (quatro) anos parajãeãegc áto^Ptts3rJeottzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,Foi Exibi 

será convocada a Assembléia Geral 30 (trinta) dias antes da eleição. I ' 

CAPITULO V I & | ! ^ 
DAS CONSD3ERAÇÕES FINAIS g J « f 

{flútodc 
A rase ecía fôpfc ó a Reprodução Fie! 

Doa Fé 

Machados, 

ia 
Artigo 31 - A Associação será dissolvida, por vontade dosjãsí_ 
Assembléia Geral, expressamente convocada para este fim. i — 

Artigo 32 - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a 
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuído entre os Associados, sendo doad» a 
instituição congênere, legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas finalidades 
Associação dissolvida. 

Artigo 33 - É proibida a remuneração dos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem 
como bonificação ou vantagens a dirigentes, mantenedores òu associados. 

Artigo 34 - A contabilidade da Associação será feita de acordo com as leis e normas vigentes e 
tanto ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em ordem e em dia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para tanto a Associação deverá ter os livros e registros 
necessários ou exigidos por lei. _ ^ 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O exercício financeiro da Associação terminará no dia 3Ide 
Dezembro de cada ano. 

• •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 
ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 35 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a Lei e os 
princípios doutrinários, ouvindo os órgãos assistenciais e de fiscalização do associativismo. 

Artigo 36 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento social sem 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

Artigo 37 - O Presente Estatuto e seus artigos e capítulo, atendo aos fundamentos legais para 
seu perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais. 

i 

Artigo 38 - Aprovado este estatuto pela Assembléia Geral de Alteração, será o mesmo averbado 
no Cartório de Pessoas Jurídica do Município de Machado, Pernambuco. E entrará em vigor na 
data de sua aprovação 

Artígo 39 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro, revogado as 
disposições ao contrário, em 30 de Abril de 2014, a ATA aprovada em reunião na sede na Rua 
Severino Corrêa Barbosa, n° 141, Centro, Machados/PE, CEP: 55.740-000. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrado o presente Estatuto. 

Machados, 30 de Abril de 2014. 

xàz Jc 
Presidente. 

Advogado: , / / _ _ j B j t / / y / j ^ t / p *5 S - ^ £ 

Luiz João José de Santan a 

S é r g i o R i c a r a o v a s u o n c e i o ü 
Oficia' ef*t}*sffó d<3 i m ó v e i s .. - .^a 

F .6 'C -c io Cumuiativo 

Áor.esentaòo nesta aata oara registro,' 

8pr>"U(0o $ o b . ' « * * 3 L â i ü i 8*'.c'rttiem-'-dg pro-

tocole . . ^ « ^ ^ . -eQ.istraao..:ciV.-i- j 

Livro S f l s V ~ ° o u f é 

..=6am jardim Oja a* . _ „ o l teJ^lJà •  

. onde Éegíítra^ 
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Ata de Assembléia Geral Extraordinária de Reforma do Estatuto Social e 
Alteração do Endereço da Sede da Associação e Movimento Comunitário 
Rádio Machado FM. 

ri l i 

3 41 
o - O 

Aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2014, às 20h00min horas, na Rua 
Severino Correia Barbosa, 141, Centro, Machados, Estado de Pernambuco, 
reuniram-se em Assembléia Geral os associados dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS FM, para Reforma do 
Estatuto Social. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação unânime 
o Presidente em exercício, o Sr. Luis João José de Santana, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e domiciliado na Rua Antônio Emídio, s/n, Centro, 
Machados, P E , RG. 5669486, SDS/PE e do CPF. 029.130.334-07, que 
convidou a mim Alcione Maria Leoncio, brasileira, Casada, funcionária pública, 
residente e domiciliada na Avenida Governador Paulo Guerra, 119, Centro -
Machados - P E , para secretariar a sessão. - Dando por instalada a 
Assembléia, ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a 
leitura da ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, 
que tem o seguinte teor: a) Reforma do Estatuto Social; b) Mudança do 
Endereço, e assuntos de interesse geral. - Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente esclareceu os motivos da convocação, que virtude da necessidade 
de protocolar junto ao Ministério das Comunicações a solicitação da 
Renovação de Outorga estamos propondo uma reformulação geral no Estatuto 
Social da Entidade, com o intuito de dá mais clareza de interpretação e 
organização dos capítulos. Desta forma, iniciamos as alterações renumerando 
os artigos, pois a cada Capítulo o artigo tinha inicio como o Artigo 1°. No Artigo 
1°, alteramos o endereço da Associação para a Rua Severino Correia 
Barbosa, n° 141 - Centro - Machado - P E - C E P : 55.740-000. Com relação a 
está mudança de endereço, esclarecemos aos associados presentes, que não 
se trata do local onde funciona a emissora, todos sabem que a Rua José 
Plácido da Silva, foi desmembrada e o local onde fica a Entidade ganhou outro 
nome. No Item I, foi incluída à expressão Exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária; No Capitulo - II - Dos Órgãos e seu 
funcionamento, o Art. 5 o ganhou mais um órgão deliberativos, que foi o 
Conselho Fiscal; Como podemos ver, a partir do Artigo 5°, o estatuto começa a 
ser numerado em ordem crescente, que vai do Art. 1 o ou Art. 39. Assim no 
Capitulo II, a Assembléia Geral, A Diretoria Executiva, o Conselho Comunitário 
e o Conselho Fiscal, ficaram organizados em um único Capitulo, e com nova 
redação, que vai do art. 5° ao art. 20; Na mesma lógica de organização do 
Estatuto, o Capítulo III - Dos Associados, ganhou nova redação com mais 
clareza nos Direitos e Deveres dos Associados, que vai do artigo 21 ao artigo 
24; Foi excluído o Capitulo V - Das penalidades, entendo que a redação deste 
Capitulo já está contemplada no Capitulo III, dos Associados; Também foi feita 
alteração para organizar o entendimento do Estatuto, houve uma arrumação no 
Capitulo de VI, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE TRANSITÓRIAS, em relação 
ao texto anterior. As alterações propostas se deram também para reparar 
equívocos jurídicos, e preparar a entidade para um relacionamento jurídico 
perfeito, com seus parceiros externo e interno. Assim, o Capitulo VI passou a 
ter 09 artigos, que foram numerados do artigo 31 ao artigo 39. Tomando a 

õÈr da Assembléia, iniciou a leitura do Estatuto para a AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PÍWerTro\30pTcnj a-rvepi _ 
^CncM^^f^S^^mS^^o^Ç^^Wf^2 a r t i 9 ° por artigo. Lido e aprovado o Eitatuto, 

:A DE PERNAMBUCO 

I 
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o Sr. Presidente homologou a Reforma apresentada pela Diretoria. Não 
havendo mais nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária 
dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO e MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS FM, 
O Presidente agradeceu os presentes pela colaboração de todos, e em quanto 
esteve à frente elevará o nome da Associação, e encerrou a reunião, e eu 
Alcione Maria Leoncio, que servi de Secretária lavro dato e assino 
a presente ata justamente com toda a Diretoria, bem como todos os presentes 
vistos abaixo especificados. 

Machado, 15 de abril de 2014 

Luis Joãotfosé de Santana 
Presidente. 

oncio Ciclone Mana 
Secretáría(o) 

Demais Associados presentes: 

0 ^ w ^ ^ . ^ % k w i j ^ 
• ^P* " • —^ 9 J . 0 -^ '?£VaKw^i^« i i5 í 0 

^atolado sob o n9 3S24 e r ^ t s f r ^ » ^ ' 
Jurídica sob o nQ 750 

f*. a Osvaldo Lima, 12 - Camro 
Bom Jardim/Pc . Cep 55730-000 

. . . Ti»(31)3638-1810 

BQB Ja rd im, 05 de agosto de 2014 

J0S« Llll! B€IE»B» - SUÜSníUTfl 
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Repubhcajlederativado BrajiJ 
: 

lARTORIO SÉRGIO VASCONCELOS 
SERVIÇO ÚNICO D E NOTAS E R E G I S T R O 

BOM J A R D I M - P E 

V 

C E R T I D Ã O 
r 

) 

v 

Certifico, por me haver sido verbalmente pedido que, 
revendo o Livro de Pessoa Jurídica, deste Cartório, a meu cargo, deles verifiquei a 
EXISTÊNCIA do Registro n.° 750, Protocolo n.° 3524, em 05/08/2014, referente a Ata 
de Assembléia Geral Extraordinária de Reforma do Estatuto Social e Alteração do 
Endereço da Sede da Associação e Movimento Comunitário Rádio Machados FM. O 
referido é verdade, dou fé. 

\ ( ' / 

i 
BOM JARDIM/PE, 12 DE AGOSTO DE 2014. 

j 

\ 

Sérgio Ricardo Vasconcelos - Titular 
José Luiz Bezerra - Substituto 

tose Luiz Bezerra 

\ 

) 

. J 

J 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

S E L O / J ^ & 
A u t e n t i c i d a d e v IWT 
e F i s c a l & a ç a o 

I 

ANOREG-PE 

C E R T I D Ã O 

LJ>S-070656 

/ 

Rua Dr. Oswaldo Lima, n.° 12, Centro - Bom Jardim/PE - C E P : 55.730-000 - F O N E : (081) 3638-1810 
Email: sergiovasconcellosl 163@yahoo.com.br 

J ]_ |̂|̂ ,5",J^?J_tJ^^ 

... Estado de Pernambuco 
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Ata de Assembléia Geral Extraordinária de Eleição e Posse do Conselho 
Comunitário da Associação e Movimento Comunitário Rádio Machado FM. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2014, às 20h00min horas, na Rua 
Severino Correia Barbosa, 141, Centro, Machados, Estado de Pernambuco, 
reuniram-se em Assembléia Geral os associados dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO E 
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADO FM, para Reforma do 
Estatuto Social. Assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação unânime 
o Presidente em exercício, o Sr. Luis João José de Santana, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e domiciliado na Rua Rua Antônio Emídio, s/n, 
Centro, Machados, PE , RG. 5669486, SDS/PE e do CPF. 029.130.334-07, que 
convidou a mim Alcione Maria Leoncio, brasileira, Casada, funcionária pública, 
residente e domiciliada na Avenida Governador Paulo Guerra, 119, Centro, 
Machados, P E , para secretariar a sessão. - Dando por instalada a Assembléia, 
ordenando-me, o que fiz como secretária, que procedesse a leitura da ordem 
do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem o seguinte 
teor: a) Eleição e Posse do Conselho Comunitário; b) Assuntos de interesse 
geral. - Iniciando-se os trabalhos, o Presidente esclareceu os motivos da 
convocação, que em virtude da necessidade de instalação do Conselho 
Comunitário, conforme preceitua os artigos 17 e 18 do Estatuto da Associação, 
sendo composto por 05 (cinco) entidades da Comunidade, com fins específicos 
de acompanhar a programação da Radio com vista aos interesses da 
comunidade. Assim, procedemos com a Eleição e posse das Entidades que 
comporá o Conselho Comunitário:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° ENTIDADE: SINDICATO DOS 
T R A B A L A H D O R E S RURAIS D E MACHADOS, CNPJ 12.047.312/0001-30. Neste ato sendo 
representada pela Presidente, Sra. Diva Bezerra de Moura, brasileira, viúva, aposentada, RG. 
N° 1.451.195 SDS/PE e CPF165.531.364-91; 2 o ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E 
MARIA AUXILIADORA, CNPJ 07.287.009/001-74. Neste ato sendo representada pela 
Presidente, a Sra. Maria Valdete Ribeiro Sales, brasileira, casada, funcionária pública, RG. N° 
3.128.562 SDS/PE e CPF 500.247.444-68; 3 o ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO D E MACHADOS, CNPJ 12.049.375/0001-25. Neste 
ato sendo representado pelo Presidente, o Sr. Márcio Gustavo Plácido de Andrade Silva, 
brasileiro, casado, comerciante, RG. N° 5.161.140 SDS/PE e CPF 021.661.294-20; 4 o 

ENTIDADE: C E N T R O S O C I A L F R A N C I S C O C O L A Ç O D E AZEVEDO, CNPJ 
07.349.645/0001-83. Neste ato sendo representado pelo Presidente, o Sr. Amauri Gomes da 
Silva, brasileiro, casado, agricultor, RG. N° 7.076.900 SDS/PE e CPF 055.711.214-16; 5 o 

ENTIDADE: SINDICATO D O S T R A B A L H A D O R E S DA AGRICULTURA FAMILIAR, CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17 353.388/0001-07, Neste ato sendo representada pelo Presidente, o Sr. José da Silva Filho, 
brasileiro, casado, agricultor, RG N° 3.119.446 SDS/PE e CPF 653.676.774-87. Não 
havendo mais nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária 
da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS FM, a 
Presidente agradeceu os presentes pela colaboração de todos, e em quanto 
esteve à frente elevará o nome da Associação, e encerrou a reunião, e eu 
Alcione Maria Leoncio, que servi de , Secretária, lavro dato e 

assino a presente ata justamente 
com toda a Diretoria, bem como todos os presentes vistos abaixo 
especificados. 
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7 

/ 
Alcione Maria Leoncio 
Secretária 

Conselho Comunitário: 

1° ENTIDADE: SINDICATO DOS TRABALAHDORES RURAIS DE 
MACHADOS 
Representante: Diva Bezerra de Moura 

2° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA AUXILIADORA 
Representante: Maria Valdete Ribeiro Sales 

A. IL. 

3° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
MACHADOS 
Representante: Márcio Gustavo Plácido de Andrade 

4° ENTIDADE: CENTRO SOCIAL FRANCISCO COLAÇO DE AZEVEDO, 
Representante: Amauri Gomes da Silva 

/Ho 

5° ENTIDADE: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR , a — , •  

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f l » CCS* ó a Kepaxfoçâo Fiiíp Representante: Sr. José da Silva Filho 

Demais Associados presentes: 
* Origina! Que ÍT» Foi Exibido. 
Dou Fé 

D _ x , . . ' 2 S t 2 í Tel (í 1)38.38,810zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <S§. 

•MridiCA sob o n9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m — "•• ZLZpgg ou de 
JarrJiBAt, 05 de agosto de 2M.4 y^^^<X i —^ 
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ÂRTORIO SÉRGIO VASCONCELOS 
SERVIÇO ÚNICO D E NOTAS E R E G I S T R O 

BOM J A R D I M - E E 

\ ) 

C E R T I D Ã O 

> 

/ 

Certifico, por mê  haver sido verbalmente pedido que, 
revendo o Livro de Pessoa Jurídica, deste Cartório, a meu cargo, deles verifiquei a 
EXISTÊNCIA do Registro n.° 749, Protocolo n.° 3521, em 05/08/2014, referente a Ata 
de Assembléia Geral Extraordinária de Eleição e Posse do Conselho Comunitário da 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Machados FM. O referido é verdade, dou 
fé. 

( / J \ 

BOM JARDIM/PE, 12 DE AGOSTO DE 2014. 

\  

Sérgio Ricardo Vasconcelos - Titular 

José Luiz Bezerra - Substituto 

TRIBUNAL DEJUSTIÇA OE PERNAMBUCO 

e F I s c a l f e B ç a A * I « , J 

\ 

V / 

) 

ANOHEG-PE 

\ A D S 0 7 0 6 5 5 

Rua Dr. Oswaldo Lima, n.° 12, Centro-Bom Jardim/PE - C E P : 55.730-000 - F O N E : (081)3638-1810 
Email: sergiovasconcellosl 163@yahoo.comJbr 

VALID(̂ EMTODÒTERRIT(̂ IO 
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•jt!S.: D e m j h | j C a Federativa tíòBras-H 

RTORIO SÉRGIO VASCONCELOS 
SERVIÇO ÚNICO D E N O T A S E R E G I S T R O 

BOM J A R D I M - P E 

/ 
I 

J 

C E R T I D Ã O 

\ 
f I 

\ Certifico, por me haver sido verbalmente pedido que, 
revendo o Livro de Pessoa Jurídica, deste Cartório, a meu cargo, deles verifiquei a 
EXISTÊNCIA do Registro n.° 745, Protocolo n.° 3514, fls. 82v, Livro A-4, em 
10/07/2014, referente a l . a Reforma do Estatuto Social da Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Machados FM. O referido é verdade, dou fé. 

BOM JARDIM/PE, 12 DE AGOSTO DE 2014. 

• 

Sérgio Ricardo Vasconcelos - Titular 

José Luiz Bezerra - Substituto 4 i r *V< 

™ « «JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

f n t i c i d a d e 

0 

l í 

Y " T ^ ^ " \ ANOREG-PE 

§ A D S 0 7 0 6 5 7 

/ 

Rua Dr. Oswaldo Lima, n.° 12, Centro-Bom Jardim/PE - C E P : 55.730-000 - F O N E : (081) 3638-1810 
Email: sergiovasconcellosl 163@yahoò.com.br 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

tstado de Pernambuco 
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Â Presente ôópfe é a Reprodução Fiel 

do Origina! Que me Foi Exibido. 

Dou FézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

M 

ri— 

< 

Ofício 04/2014 (0101253)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 27



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

C P F - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

LUIZ JOÃO JOSE OE SANT 

Ofício 04/2014 (0101253)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 28



Ofício 04/2014 (0101253)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 29



Ofício 04/2014 (0101253)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 30



I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p « rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. T f l i 7 i i . i n a r - j .Açionftt ne. . T c ; A r t s n o 

~C A P. T H R A N A C 1 0 T I A L aZ .H A S 1 L I T A C Á G 

BC * T > " - R - U X A I . 

£ <M • 
5 CO 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -«o 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

CEP: 55.740-000 

Relatório do Conselho Comunitário referente à Grade de Programação 

De acordo com o que consta no subitem 21.4.1 da Norma 

Complementar 01/2011, segue assinado por todos os conselheiros o relatório 

resumido da Grade de Programação da Associação e Movimento Comunitário 

Machado FM. 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA 

SEGUNDA-SEXTA 

HORÁRIO PROGRAMA CONTEÚDO 
05:00 às 07:00 Forroturia Musica da Terra, Forro e MPB 

07:00 às 08:00 Jornal da Cidade 

Jornalismo local, Estadual e 

Nacional, Interatividade com a 

participação da comunidade. 

08:00 às 12:00 Programa Show da Cidade 

Debates, entrevistas, dicas de 

saúde, dicas de empregos, 

musicas e participação da 

comunidade. 

12:00 às 14:30 Programa no Coração do 

Povo 

Jornalismo local e Esportivo, 

Debates e Interatividade com a 

participação da comunidade. 

14:30 às 16:00 Conexão Musical 

O Melhor da musica nacional 

com a participação dos 

ouvintes. 

16:00 às 17:00 Barracão do Forró. 

Musica da Terra, 

interatividade, e noticias da 

comunidade. 

17:00 às 17:30 

Quando as Violas se 

encontram e Encontro dos 

Cantadores 
Um resgate da cultura de 

cantadores de Machado 
17:30 às 18:00 Entardecer com Cristo Programação Evangélica 
18:00 às 19:00 Rezando o Terço Programação Católica 

19:00 às 20:00 A voz do Brasil Radiobrás 

20:00 às 22:00 Love Nigth 
Muita musica, nacional e 

internacional 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

C E P : 55.740-000 

SÁBADOS 

HORÁRIO PROGRAMA CONTEÚDO 

05:00 às 07:00 Cultura Nordestina 

Contos da cultura nordestina, 

musica de viola, repentistas e 

informes ao homem do 

Campo. 

07:00 às 08:00 Manhã Sertaneja 

Musica da terra e noticias da 

feira livre. 

08:00 às 12:00 Sábado do Show 

Programa voltado para o 

público jovem, debates, 

interatividade. 

12:00 às 13:00 Programa Evangélico Programa Evangélico 

13:00 às 16:00 A Voz da Verdade Programa Espírita 

16:00 às 18:00 Água Purificadora Programa Evangélica 

18:00 às 22:00 Sábado Especial 

As musicas mais pedida da 

semana. 

DOMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA CONTEÚDO 
05:00 às 07:00 Amanhecendo com Cristo Programa Católico 

08:00 às 8:30 Milagre da Fé Programa Evangélico 

08:30 às 12:00 Domingão de Sucesso 

As musicas mais pedida da 

semana, enquetes e a 

participação da comunidade. 

12:00 às 14:00 Palavra da Vida Programa evangélico 

14:00 às 15:00 Programa Livre Musica diversa, 

15:00 às 16:00 A Hora da Graça Programa Evangélico 

16:00 às 18:00 Programa Evangélico Programa Evangélico 

18:00 às 22:00 As mais pedida da Semana Musica e interatividade. 

Conforme o que consta na Grade de Programação da Radio, está 

de acordo com o que preceitua a Norma 01/2011, não veiculando publicidade, 

veiculando mais de 10% (dez por cento) de sua programação com conteúdos 

noticiosos de acordo com o que estabelece o Art. 67, 3 do Decreto n° 52.795 

de 31 de outubro de 1963, bem como, vem estimulando os artistas locais, 

dando oportunidades de mostrar seus trabalhos. 

Também, tem uma ampla abertura para a participação da 

sociedade organizada da Comunidade, em parceria com as entidade que 

compõem o Conselho, realizamos diversas atividades voltada para seus 

públicos alvo, Exemplo do espaço dado aos dois Sindicatos: O dos 

Trabalhadores Rurais e o da Agricultura Familiar, que utilizar o espaço para 

divulgar seus informe e convocar seus associados para reuniões e outras 

atividades. Também, faz a cobertura de eventos importante na comunidade. 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

C E P : 55.740-000 

Relatamos também, a contribuição da Radio no que se refere às 

ações de utilidade pública, tendo em vista as dificuldades sociais da 

Comunidade, e informações do poder público local no que se refere às 

campanhas na área de Saúde e Educação. A Rádio consegue mobilizar a 

sociedade em pouco tempo. 

A Campanha do Natal sem fome é outra ação louvável da radio, 

arrecadando milhares de quilos de alimentos e vestuário para os mais 

necessitados da nossa comunidade. Por tudo isto, aprovamos a programação 

da radio, pois cumpre um papel relevante para nosso Município. 

Além do grande serviço prestado a nossa comunidade, a 

emissora tem contribuído na formação de jovens locutores, bem como dando 

oportunidade a diversos Radialistas, até então excluído do mercado de 

trabalho. Assim aprovamos o referido relatório que vai assinado por todos os 

representantes das Entidades que compõem o referido Conselho e segue junto 

com a Ata de Eleição e Pose do Conselho Comunitário para apreciação do 

Ministério das Comunicações. 

Machados, 15 de julho de 2014 

REPRESENTANTES DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

1 o ENTIDADE: SINDICATO DOS TRABALAHDORES RURAIS DE 
MACHADOS 
Representante: Diva Bezerra de Moura 

2 o ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA AUXILIADORA 
Representante: Maria Valdj&e Ribeiro Sales 

3 o ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DÊ DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
MACHADOS 
Representante: Márcio Gustavo Plácidcnde Andrade 

•NTIDADE: CENTRO SOCIAL FRÍANCI 
Representante: Amatiri Gomes da S Iva 

:: SINDICATO DOS TRABALHA ENTIDADE: SINDICATO DOS (TRABALHADORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR 
Representante: Sr. José da Silva Filho 
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADO FM 

Rua Severino Corrêa Barbosa, 141- Centro, Machados, PE 

C E P : 55.740-000 

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O DO 
S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Eu, Luis J o ã o José de Santana, na qualidade de representante legal da Associação e 

Movimento Comunitário Machado F M , declaro para os devidos fins que: solicito 

vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com 

a disponibilidade da Agência. 

Machados, 05 de agosto de 2014 

oão Jaáê de Santana 
Presidente 

CPF. N° O ^ Í . I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ O . V f t - O ^ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA D E S E R . D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ENDEREÇO: E S P L A N A D A S DOS MINISTÉRIOS, B L O C O R, 3° 

ANDAR - BRASÍLIA - DF 

C E P : 70044-900 3 

X 8 2 3 7 5 0 3 8 9 B R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.012591/2014-94  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 31 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 13:20, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0215119 e o código CRC E35437E4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21051/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012591/2014-94
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO
MACHADOS FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Machados/PE, por meio da Portaria nº 599,
publicada no DOU de 29/04/2002, e Decreto Legislativo nº 547, publicado no DOU
de 19/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 19/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 14/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1304806 e o código CRC A46653E0.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000839/1998
e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E
MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADOS FM, por meio da Portaria nº 599,
publicada no Diário Oficial da União em 29 de abril de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machados/PE, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00821/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012591/2014­94
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADOS FM
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Machados, Estado de Pernambuco.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21051/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1304806),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  e  Movimento  Comunitário  Machados  FM,
para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Machados, Estado de Pernambuco.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 599, publicada no Diário Oficial da União de 29.04.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  547,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  19.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21051/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304806).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  14.08.2014  (doc.  nº  0101253),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21051/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304806) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 599 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 547, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 19 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 19 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o  prazo  necessário  para  pleitear  a  renovação,  tendo  encaminhado  o  requerimento  apenas  em  14  de  agosto  de  2014,
caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter  apresentado  o  pedido  devidamente
instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 19.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21051/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1304806),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 20.08.2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO MACHADOS FM, por
meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando a  intempestividade do  requerimento de  renovação da outorga apresentado pela Associação e Movimento
Comunitário Machados FM, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Machados,
Estado de Pernambuco, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga,
com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 29 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012591201494 e da chave de acesso 7350e29b

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11220015 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
29­09­2016 14:16. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02238/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012591/2014­94
INTERESSADOS: Luis João José de Santana e outros
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00821/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012591201494 e da chave de acesso 7350e29b

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11652999 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  29­
09­2016 15:49. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27223/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012591/2014-94.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação e Movimento Comunitário Machado FM, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machados, estado de
Pernambuco, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0101253), em 14/8/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 19/7/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131, inciso

VI

Declaração, atualizada,

atestando que a emissora

encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a

última autorização do

Ministério das

Comunicações, de acordo

com os parâmetros técnicos

previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento da

estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida,

salvo solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Cópia da Ata de
eleição da atual
Diretoria,    
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131, inciso

III
Ata de eleição.

devidamente
registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, 
constando todos os
cargos previsto no  
Estatuto Social ( 
art.7º) alertando que
nenhum membro eleito
poderá fazer parte/ou
ter cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
econômico, (art.131,
inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU
de 21/9/2015),

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131, inciso

V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 
- a entidade
deve encaminhar   o
último relatório do
Conselho Comunitário,
datado de janeiro de
2017, avaliando a atual
programação veiculada
pela emissora, bem
como a grade de
programação, assinado
por todos os
conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a
indicação das
respectiva entidades
representadas por
cada um deles.

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.
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Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

art.22,§3º,III,
c/c o art.42
da Portaria
nº 4334, de

2015.

RG e CPF de todos os

dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a
situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de
vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo
definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como
vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de
renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que
o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar
que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.
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CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
24/11/2017, às 09:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2422900 e o código CRC 708CF66F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 2422900
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50750/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Machado FM,  (CNPJ
nº 02.629.264/0001-34)
Rua: Severino Correa Barbosa, 141 - Centro
​CEP: 55.740.000 - Machados/PE
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012591/2014-94.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27223/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2423082 e o código CRC F582DE4F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50750/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012591/2014-94 - Nº SEI: 2423082
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JG089533238BR
Delivery time in the tracking record indicates the hour when data were entered into the system. For SEDEX 10, SEDEX 12

and SEDEX Today, delivery time is recorded in real time.

Objeto devolvido ao remetente
 15/01/2018 16:26 BRASILIA / DF

15/01/2018 
 16:26 

 BRASILIA / DF

Objeto devolvido ao remetente
  

15/01/2018 
 13:07 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao remetente 

06/01/2018 
 23:57 

 MACHADOS / PE

Destinatário não retirou objeto na Unidade dos Correios
 Objeto será devolvido ao remetente 

18/12/2017 
 14:09 

 MACHADOS / PE

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto e apresentar documentação que
comprove ser o destinatário ou pessoa por ele oficialmente autorizada. R MANOEL
JOAO, 118 - - 
Cohab

 MACHADOS / PE
11/12/2017 

 16:07 
 Brasilia / DF

Objeto postado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4284/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Luis João José de Santana
Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Machado FM
Rua Antônio Emídio, s/n - Centro
55740-000 – Machados/PE

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 50750/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não procurado.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 50750 - evento sei 2423082

Nota Técnica 27223 - evento sei 2422900

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/02/2018, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2630701 e o código CRC 49DEA97F.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4284/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012591/2014-94 - Nº SEI: 2630701
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15453/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Machado FM
Rua José Plácido da Silva, n° 25 - Centro
55740-000 – Machados/PE

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 4284/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) desconhecido.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 4284 - evento sei 2630701

Ofício 50750 - evento sei 2423082

Nota Técnica 27223 - evento sei 2422900

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2899948 e o código CRC D45B6643.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO

MACHADOS - FM

CNPJ02.629.264/0001-34

R U A S E V E R IN O C O R R E IA B A R B O S A , 1 4 1 , C E P 5 5 .7 4 0 -0 0 0 - M A C H A D O S - P E

O fíc io n º 0 0 3 /2 0 1 8

,
M a ch a d o s , 0 7 d e Ju n h o d e 2 0 1 8 .

PROCESSO Nº 53900.012591/2014-94

NOTA TÉCNICA Nº 27223/2017/SEI-MCTIC

A o M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çã o e C o m u n ica çõ e s

S e c re ta ria d e R a d io d ifu sã o

D e p a rta m e n to d e R a d io d ifu sã o E d u ca tiva , C o m u n itá ria e d e F isca liza çã o

C o o rd e n a çã o G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria

E xp la n a d a d o s M in is té rio s , B lo co R , 3 º a n d a r

E s ta m o s e n ca m in h a n d o a d o cu m e n ta çã o re fe re n te a o p e d id o

d e re n o va çã o d e o u to rg a d a e n tid a d e a c im a , a te n d e n d o to d a s a s

p e n d ê n c ia s d e sc rita s n a n o ta té cn ica .

R a tifica m o s o e n d e re ço d a A sso c ia çã o , co m o se n d o R u a

S e ve rin o co rre ia B a rb o sa , 1 4 1 , ce n tro , M a ch a d o s - P E , C E P 5 5 .7 4 0 -0 0 0 .

F ica m o s su rp re so s a o to m a r co n h e c im e n to p o r e s te

M in is té rio , d a d e vo lu çã o d a co rre sp o n d ê n c ia A n te rio r p e la a g ê n c ia d o s
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C o r r e io s d a C id a d e , te n d o e m v is ta s e t r a ta r d e u m a e n t id a d e q u e h á c e r c a

d e 2 0 a n o s , m a n té m o m e s m o e n d e r e ç o . E m d e c o r r ê n c ia d e s ta fa lh a e

o m is s ã o d o s C o r r e io s , fo i f e i t a u m a s o l ic i t a ç ã o à o u v id o r ia d a q u e la

e m p r e s a , p a r a q u e fa to s c o m o e s te n ã o v o l te m a a c o n te c e r .

D e s te m o d o , c o lo c a m o - n o s à d is p o s iç ã o p a r a q u a is q u e r

e s c la r e c im e n to s , a g u a r d a n d o o d e fe r im e n to d a n o s s a s o l ic i t a ç ã o d e

r e n o v a ç ã o d e o u to r g a .

A te n c io s a m e n te ,

I v a n i ld o F r a n c is c o d a S i lv a

D ir e to r P r e s id e n te
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO

MACHADOS - FM

CNPJ02.629.264/0001-34

RUA SEVER INO CO RRE IA BAR BO SA , 141 , C EP 55 .7 40 -0 00 - M ACH ADO S - P E

DECLARACÃO

E u , Iva n ild o F ra n c is co da S ilva , B ra s ile iro , ca sado , ra d ia lis ta , p o rta do r d o

RG n º 5956236 , in sc r ito n o C P F /M F sob o n º 033 .7 06 .3 94 -0 8 , re s id en te e

dom ic ilia d o à R ua Jo sé P lá c id o da S ilva , S /N , C en tro , C id ade de M achados ,

e s ta do de P e rnam buco , re p re sen ta n te Lega l d e s ta en tid a de , D EC LARO ,

que a em isso ra en con tra -se com suas in s ta la çõe s e equ ip am en to s em

con fo rm id ade com a ú ltim a au to r iza ção do M in is té r io d a s C om un ica çõe s ,

d e a co rd o com os pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s na re gu lam en ta ção

v ig en te , co n s ta n te da re spe c tiva lic e n ça de fu n c io nam en to da e s ta ção .

M achado s , 0 4 de Junho de 2018 .

Iva n ild o F ra n c is co da S ilva

D ire to r P re s id en te .

?
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO

COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS - FM.

A o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

P ro c e s s o n Q 5 3 9 0 0 .0 1 2 5 9 1 /2 0 1 4 -9 4

N o ta T é c n ic a n Q 2 7 2 2 3 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MACHADOS -

FM:

E s te re la tó r io te m o o b je t iv o d e in fo rm a r d e fo rm a s u s c in ta , a

a v a lia ç ã o d a a tu a l p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a p e la e m is s o ra , b e m c o m o a s u a

g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o .

A p ó s o a c o m p a n h a m e n to d iá r io d a p ro g ra m a ç ã o v e r if ic a m o s

a o lo n g o d o te m p o , a g ra n d e im p o r tâ n c ia d e u m a rá d io p a ra u m

m u n ic íp io , d e c e rc a d e 1 5 m il h a b ita n te s e q u e te m in ú m e ro s p ro b le m a s

s o c ia is , e s tru tu ra is , d e n tre o u tro s .

A p ro g ra m a ç ã o é b e m v e rs á t il, d e s e g u n d a a s e x ta fe ira ,

in ic ia -s e à s 0 5 :3 0 h r , c o m o p ro g ra m a "Q u a n d o a s v io la s s e e n c o n tra m " ,

c o m o re p e n t is ta E d u a rd o L o p e s , te rm in a n d o à s 7 :0 0 h o ra s . N e s te e s p a ç o

d e te m p o , o a p re s e n ta d o r e n a lte c e a c u ltu ra p o p u la r n o rd e s t in a , in te ra g e

c o m o p ú b lic o , le v a n d o m ú s ic a s , b r in c a d e ira s , v e rs o s e p o e s ia s , p o s s u in d o

u m a g ra n d e a u d iê n c ia .
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Das 07:00 às 11:00 horas, tem início o"Programa do Ivanildo

Silva", bem diversificado, onde tem as principais notícias atualizadas da

cidade, do estado, do país e do mundo,interação com os ouvintes que

participam através do telefone e redes sociais, denunciando, criticando,

elogiando e dando sugestões, e principalmente, tocando músicas

regionais e nacionais prioritariamente, recebendo artistas locais,

horóscopo, entre outras coisas, proporcionando um grande ganho para a

população, com informações importantes de forma diversificada e

democrática.

Das 11:00 às 14:00 horas, entra no ar o "Programa Ligação

Geral" com o locutor Edilson Nascimento", tal espaço é reservado

prioritariamente à noticias, transmitidas de forma mais apurada e

também tem a participação do público, músicas, além de notícias de

utilidade pública, de saúde, educação, cultura, etc.

Das 14:00 às 16:00, "Programa Musicando com o ouvinte",

com o locutor Djalma Bezerra. Este, é dedicado ao público que aprecia

músicas antigas dos mais simples aos mais renomados artistas populares,

e também tem a participação do ouvinte.

Das 16:00 às 17:30 horas, "Programa Show de Cultura", com

poetas convidados, onde são feitos versos improvisados, dedicados ao

público, poesias e músicas solicitadas pelos ouvintes.

Das 17:30 às 19:00 horas, "Programa Entardecer com Cristo",

apresentado por representantes da Igreja Católica, com a leitura da

palavra de Deus, músicas e também rezam o terço. A comunidade

participa da programação através do telefone ao vivo e redes sociais.

Das 19:00 às 20:00 horas, enceramento com o programa "A

voz do Brasil".

A programação do sábado e domingo é muito diversificada,

tem grande audiência e é reconhecida pela população que participa de

toda programação. Segue toda grade de programação em anexo.

Deste modo, vislumbramos que a atual programação da Rádio

Machados FM, é bastante satisfatória, tendo em vista a diversificação e a
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. .

promoção da informação isenta e imparcial, a qual atende à todos os

segmentos da população.

Este é o relatório.

Machados, 25 de Janeiro de 2017.

Conselheiros Comunitário:

Diva Bezerra de Moura

Maria Valdete Ribeiro Sales

Márcio Gustavo P. de Andrade Silva

Amauri Gom
I

'7;M£/ ~F/e rfÃl°
C7 José da Silva Filho
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Programação De Segunda a Sexta

De 05:30 As 07:00 Quando as Violas Se Encontram, Com

Eduardo Lopes

07hOO as llhOO Programa Do Ivanildo Silva.

llhOO as 14hOO Horas Ligação Geral Com Edilson

Nascimento.

14:00 as 16:00 Horas Musicando Com o Ouvinte Com

Djalma Bezerra

16hOO AS 17:30 Show De Cultura Com Poetas Convidados

17:30 as 19:00 Entardecer Com Cristo Programa Da Igreja

Católica

De 19:00 As 20:00 VOZ DO BRASIL

20:00 Encerramento.
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PROGRAM AÇÃO DE SABADO

D e 05 :30 A s 08 :0 M us ica l F o rro zão D a 98

D e 08 :00 A s 09 :00 P rog ram a D a Ig re ja B a tis ta

D e 09 :00 as 12 :00 S how D a C idade C om Lyd ia L im a .

D e 12 :00 as 13 :00 S ind ica to D o T raba lhado re s .

D e 13 :00 as 15 :00 Ig re ja A ssem b le ia

D e 15 :00 as 16 :00 S abadão S e rtane jo M us ica l

D e 16 :00 A s 18 :00 P rog ram a Ig re ja C ong regac iona l

19 :00 E nce rram en to .
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PROGRAMAÇÃO DO DOMINGO

De 05:30 as 07:00 Acordando Com o Rei Roberto Carlos.

De 07:00 as 09:00 Igreja Pentecostal Coluna e

Fundamento Da Verdade.

09:00 as 10:00 Igreja assembleia De Deus Ministério De

Gaibú.

De 10:00 as 12:00 a Hora Do Brega Com Maradona

De 12:00 As 16:00 Domingo Musical

De 16:00 as 18:00 Igreja assembleia Pentecostal Do

Nordeste.

19:00 Hs Encerramento
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E m it id o p e la S e c r e t a r ia d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

às 09:08:13 do dia 06/06/2018 (hora e data de BraSllia)

dígito verifIcador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

\

I
\
\
\
1

\--

Nome

IVANILDO FRANCISCO DA SILVA

\
I Nascimento

\ 16/03/1980

\

'\
I M in ls t l r iO d a F a z e n d a

~ R e c e i t a F e d e r a l
. ~ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO CPf

Número

0 3 3 .7 0 6 .3 9 4 -0 8

,
, ,
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MINlSTERIO DA FAZENDA

~ Receita Federal
~ Cadastro de Pessoas Fisicas

:'

CÓDIGO DE CONTROLE

7E29.681 C.6BD6.B3BC

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Numero

124.780.664-24
Nome

RAVEL MANOEL RIBEIRO DA SILVA

Nascimento

11/08/1999
v.6LlOO SOMENTE COM COMPROVAtHE DE IDfNTiF:C.C..ÇÃO

A autenticidade deste comprovante deverâ

ser confinnada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovam .•.•.emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 12:03:31 do dia 09/01/2014 (hora e data de Brasllia)

dígito verrfkador: 00

----~--
I-
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PATA DE Nll,~tt.1ENTO

07/08/1975

NOME

EZIEL EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Fll.!AÇÁO ,

W lS GONZAGA LEANDRO DA SILVA

MIIRIA JOSÉ PeREIRA DA SILVA

::JV~U~D~A~E~M!:TO~DOf8?::fO~TfjE~R~R!!jIT~R~IO~NAC~IO~NAL~=

:;"~""60.419.155-8 1 via :;:,r~O~D02/10/2015

OOCQAIGl,M

MONTEIRD-PO ZABEti CN:LV.AOOI/FLS~~J

CF' ~

993938084/49 t-MV~u=.~~e~llRQl.ss~.sP

ASSI"lATURA 00 OlHETOR

"~ • • ~ LElN07.116DE29I08I83

8120-8

CARTEJRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE sAo PAULO

SECRETARIA DA Sl:OUA,I\NÇA PÚBLICA

l~lônTUTO DE UlElIIlItiC.A.Ç,,"O AtCA.IWO OU'''alETON l}AUNT

5165"1631

----------------------------------------
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.629.264/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO MACHADOS FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOSE PLACIDO DA S FILHO
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

55.740-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MACHADOS
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/06/2018 às 09:03:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/06/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 of 1 27/06/2018 09:04
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491131

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

IVANILDO FRANCISCO DA SILVA

CPF: 033.706.394-08

NADA CONSTA na Jus-ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer-dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer-dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer-dão foi informado pelo solicitante, sua -tularidade e auten-cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden-dade);

Atenção:

A auten-cidade desta Cer-dão poderá ser confirmada pela ins-tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h>p://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer-dão.

Recife, 27/06/2018 10:03:58

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 10:05
Certidão TRF5-PE Criminal-Ivanildo (3103485)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 2



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491295

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

HEBERTON DE ARRUDA FARIAS

CPF: 030.788.914-96

NADA CONSTA na Jus-ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer.dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer-dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer-dão foi informado pelo solicitante, sua -tularidade e auten-cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden-dade);

Atenção:

A auten-cidade desta Cer-dão poderá ser confirmada pela ins-tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h?p://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer.dão.

Recife, 27/06/2018 10:31:58

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 10:32
Certidão TRF5-PE Criminal-Heberton (3103486)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 3



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491193

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

RAVEL MANOEL RIBEIRO DA SILVA

CPF: 124.780.664-24

NADA CONSTA na Jus-ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer.dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer-dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer-dão foi informado pelo solicitante, sua -tularidade e auten-cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden-dade);

Atenção:

A auten-cidade desta Cer-dão poderá ser confirmada pela ins-tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h?p://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer.dão.

Recife, 27/06/2018 10:14:00

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 10:14
Certidão TRF5-PE Criminal-Ravel (3103487)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 4



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491409

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

GENIVAL RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

CPF: 024.327.184-02

NADA CONSTA na Jus-ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer.dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer-dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer-dão foi informado pelo solicitante, sua -tularidade e auten-cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden-dade);

Atenção:

A auten-cidade desta Cer-dão poderá ser confirmada pela ins-tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h?p://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer.dão.

Recife, 27/06/2018 10:59:10

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 11:00
Certidão TRF5-PE Criminal-Genival (3103489)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 5



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491219

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

EZIEL EDUARDO PEREIRA DA SILVA

CPF: 993.938.084-49

NADA CONSTA na Jus-ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer,dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer-dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer-dão foi informado pelo solicitante, sua -tularidade e auten-cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden-dade);

Atenção:

A auten-cidade desta Cer-dão poderá ser confirmada pela ins-tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h=p://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer,dão.

Recife, 27/06/2018 10:18:52

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 10:19
Certidão TRF5-PE Criminal-Eziel (3103493)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 6



Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491965

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Para Fins Eleitorais

(Classes: Execução Penal e Ação Civil de Improbidade Administra$va)

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

GENIVAL RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

CPF: 024.327.184-02

NADA CONSTA na Jus$ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer0dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer$dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer$dão foi informado pelo solicitante, sua $tularidade e auten$cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden$dade);

Atenção:

A auten$cidade desta Cer$dão poderá ser confirmada pela ins$tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço hAp://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer0dão.

Recife, 27/06/2018 13:45:00

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 13:45
Certidão TRF5-PE Eleitoral-Genival (3103594)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 7
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491955

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Para Fins Eleitorais

(Classes: Execução Penal e Ação Civil de Improbidade Administra$va)

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

RAVEL MANOEL RIBEIRO DA SILVA

CPF: 124.780.664-24

NADA CONSTA na Jus$ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer.dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer$dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer$dão foi informado pelo solicitante, sua $tularidade e auten$cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden$dade);

Atenção:

A auten$cidade desta Cer$dão poderá ser confirmada pela ins$tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h?p://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer.dão.

Recife, 27/06/2018 13:42:23

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 13:42
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Nº 201800491969

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Para Fins Eleitorais

(Classes: Execução Penal e Ação Civil de Improbidade Administra$va)

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

EZIEL EDUARDO PEREIRA DA SILVA

CPF: 993.938.084-49

NADA CONSTA na Jus$ça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta cer-dão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta cer$dão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta cer$dão foi informado pelo solicitante, sua $tularidade e auten$cidade deverá ser conferida pelo interessado,

conforme o documento original (ex: CPF e Iden$dade);

Atenção:

A auten$cidade desta Cer$dão poderá ser confirmada pela ins$tuição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço h>p://www.jfpe.jus.br

por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Cer-dão.

Recife, 27/06/2018 13:47:17

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE

Fone: (81) 3213-6000

JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa http://www.jfpe.jus.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx

1 of 1 27/06/2018 13:48
Certidão TRF5-PE Eleitoral-Eziel (3103600)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 14756/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012591/2014-94.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação e Movimento Comunitário Machado FM, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0101253), em 14/8/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 19/7/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

Nota Técnica 14756 (3103978)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 12



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A entidade deverá
reencaminhar o
relatório elaborado
pelo Conselho
Comunitário, contendo
a grade de programação
e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
P o r t a r i a , com a
assinatura de todos
os seus conselheiros,
em número mínimo
de 5 (cinco), com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

OBS: O relatório que foi
encaminhado,  não
continha nas assinaturas
dos membros do
Conselho, a indicação
das respectivas
entidades representadas
pelos seus respectivos
membros.
 

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio
da Agência Nacional
de Telecomunicações
– Anatel, verificou-se
que a Entidade se
encontra devedora. Por
essa razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal, verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o

Nota Técnica 14756 (3103978)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 13



Art. 130, §
6º, inciso V

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, e
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora a certidão
negativa dos débitos.

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido

Nota Técnica 14756 (3103978)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 14



esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
28/06/2018, às 08:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 09:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3103978 e o código CRC 45526B1F.

 Anexo: 5 - evento SEI 3104009.

 

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 3103978
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25587/2018/SEI-MCTIC

Ao Sr.
Ivanildo Francisco da Silva
Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Machado FM,(CNPJ
nº 02.629.264/0001-34)
Severino Correa Barbosa, 141 - Centro
​CEP: 55.740.000 - Machado/PE.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012591/2014-94.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14756/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 09:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3103998 e o código CRC F7F69942.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25587/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012591/2014-94 - Nº SEI: 3103998
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Ofício n° 007/2018

Machados, 30 de Agosto de 2018.

Processo n° 53900.012591/2014-94

I
Ao M inistro da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

secretbria de Radiodifusão

II

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

coordlnação Geral de Radiodifusão comunitária

A Associação e Movimento Comunitário Rádio

Machados FM , neste ato representada por seu presidente, o Senhor
I

Ivanildo Francisco da Silva, vem tempestivamente requerer a prorrogação
II

do prazo, tendo em vista que se faz necessário um agendamento na
I

receita federal para solucionar pendências e que ao me dirig ir à mesma fui

inforn~ado que devido ao E-Social, estava com agendamento previsto para
II

o início de setembro, ocasião em que vou me dirig ir até lá, para
II

providenciar os documentos exigidos.

Deste modo, solicito a prorrogação do prazo para entrega da

documentação exigida e agradeço desde já.
I

Atenciosamente,

Ivanildo Francisco da Silva

Ofício 007/18-Doc.Ref. a Solici. de Prorrogação de Prazo. (3352450)         SEI 01250.054611/2018-26 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36743/2018/SEI-MCTIC

Ao Sr.
Ivanildo Francisco da Silva
Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Machado FM,(CNPJ nº
02.629.264/0001-34)
Rua:Severino Correa Barbosa, 141 - Centro
​CEP: 55.740.000 - Machado/PE.
 
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.012591/2014-94.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 14756/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3103978), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015, levando-se em consideração as justificativas apresentadas pela entidade
conforme descreve o Proc.01250.054611/2018-26.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/10/2018, às 17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3368301 e o código CRC B45CCC5F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36743/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012591/2014-94 - Nº SEI: 3368301
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO

MACHADOS - FM

CNPJ02.629.264/0001-34

RUA SEVERINO CORREIA BARBOSA, 141, CEP 55.740-000 - MACHADOS - PE

O fíc io n Q 005 /2018

M achados , 03 de Se tem bro de 2018 .

PROCESSO NQ 53900.012591/2014-94

NOTA TÉCNICA NQ 14756/2018

/SEI-MCTIC

Ao M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovação e Com un icações

Secre ta ria de R ad iod ifusão

Depa rtam en to de Rad iod ifusão Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização

Coo rdenação G era l de R ad iod ifusão Com un itá ria

E xp lanada dos M in is té rios , B loco R , 3Q anda r

E s tam os encam inhando a docum en tação re fe ren te ao ped ido de renovação de

ou to rga da en tidade ac im a , a tendendo todas as pendênc ias descritas na no ta técn ica .

D es te m odo , co locam o-nos à d ispos ição pa ra qua isque r

esc la rec im en tos , agua rdando o de fe rim en to da nossa so lic itação de renovação de

ou to rga .

A tenc iosam en te ,

~S{'vl».I) 5ftrroc\fu cb.s',~
Ivan ildo F ranc isco da S ilva

D ire to r P res iden te

OOCUMf:NTO ENTREGUE PELO CúRIl::O

Em _.D LQ ..t.."\S .lI;~_~ •.l

~; ~8b.Ç o &f 6.0.
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ASSOCIACÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO

MACHADOS - FM

CNPJ02.629.264/0001-34

RUA SEVERINO CORREIA BARBOSA, 141, CEP 55.740-000 - MACHADOS - PE

O fíc io nº 005/2018

M achados, 07 de D ezem bro de 2018.

PROCESSO Nº 53900.012591/2014-94

NOTA TÉCNICA Nº 14756/2018

/SEI-MCTIC

A o M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovação e C om unicações

S ecre taria de R adiod ifusão

D epartam ento de R adiod ifusão E ducativa , C om unitária e de F isca lização

C oordenação G era l de R adiod ifusão C om unitária

E xp lanada dos M in istérios, B loco R , 3º andar

E stam os encam inhando a docum entação re ferente ao ped ido de renovação de

outorga da entidade acim a, a tendendo todas as pendências descritas na nota técn ica .

E m tem po, so lic itam os a m áxim a atenção e com preensão para só estarm os

enviando agora a docum entação com ple ta , tendo em vista que a ú ltim a d ire toria não

tinha consegu ido m anter as certidões em dia e que após assum irm os, tivem os que

fazer um a cam panha com a com unidade para que a lgum as pessoas pudessem

colaborar para custear os gastos com o contador e a lgum as taxas perante a A nate l,

tendo em vista que a rád io não tem recursos finance iros, e todas as despesas são

custeadas por vo luntários da com unidade, que reconhecem o papel fundam enta l da

prestação de serv iços à esta pequena cidade do in terio r de P ernam buco.

Ofício 005 (3775446)         SEI 01250.002398/2019-58 / pg. 2



CONSELHOCOMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO EMOVIMENTO

COMUNITÁRIO RÁDIO MACHADOS - FM.

A o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

P ro c e s s o n º 5 3 9 0 0 .0 1 2 5 9 1 /2 0 1 4 -9 4

N o ta T é c n ic a n º 2 7 2 2 3 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

RELATÓRIO DE AVALlACÃO DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO MACHADOS -

FM:

E s te re la tó r io te m o o b je t iv o d e in fo rm a r d e fo rm a s u s c in ta , a

a v a lia ç ã o d a a tu a l p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la em is s o ra , b em c om o a s u a

g ra d e d e p ro g ram a ç ã o .

A p ó s o a c om p a n h am e n to d iá r io d a p ro g ram a ç ã o v e r if ic a m o s

a o lo n g o d o tem p o , a g ra n d e im p o r tâ n c ia d e um a rá d io p a ra um

m u n ic íp io , d e c e rc a d e 1 5 m il h a b ita n te s e q u e tem in úm e ro s p ro b le m a s

s o c ia is , e s tru tu ra is , d e n tre o u tro s .

A p ro g ram a ç ã o é b em v e rs á t il, d e s e g u n d a a s e x ta fe ira ,

in ic ia -s e à s 0 5 :3 0 h r , c om o p ro g ram a "Q u a n d o a s v io la s s e e n c o n tra m " ,

c om o re p e n t is ta E d u a rd o L o p e s , te rm in a n d o à s 7 :0 0 h o ra s . N e s te e s p a ç o

d e tem p o , o a p re s e n ta d o r e n a lte c e a c u ltu ra p o p u la r n o rd e s t in a , in te ra g e

c om o p ú b lic o , le v a n d o m ú s ic a s , b r in c a d e ira s , v e rs o s e p o e s ia s , p o s s u in d o

um a g ra n d e a u d iê n c ia .
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Das 07:00 às 11:00 horas, tem início o"Programa do Ivanildo

Silva", bem diversificado, onde tem as principais notícias atualizadas da

cidade, do estado, do país e do mundo,interação com os ouvintes que

participam através do telefone e redes sociais, denunciando, criticando,

elogiando e dando sugestões, e principalmente, tocando músicas

regionais e nacionais prioritariamente, recebendo artistas locais,

horóscopo, entre outras coisas, proporcionando um grande ganho para a

população, com informações importantes de forma diversificada e

democrática.

Das 11:00 às 14:00 horas, entra no ar o "Programa Ligação

Geral" com o locutor Edilson Nascimento", tal espaço é reservado

prioritariamente à noticias, transmitidas de forma mais apurada e

também tem a participação do público, músicas, além de notícias de

utilidade pública, de saúde, educação, cultura, etc.

Das 14:00 às 16:00, "Programa Musicando com o ouvinte",

com o locutor Djalma Bezerra. Este, é dedicado ao público que aprecia

músicas antigas dos mais simples aos mais renomados artistas populares,

e também tem a participação do ouvinte.

Das 16:00 às 17:30 horas, "Programa Show de Cultura", com

poetas convidados, onde são feitos versos improvisados, dedicados ao

público, poesias e músicas solicitadas pelos ouvintes.

Das 17:30 às 19:00 horas, "Programa Entardecer com Cristo",

apresentado por representantes da Igreja Católica, com a leitura da

palavra de Deus, músicas e também rezam o terço. A comunidade

participa da programação através do telefone ao vivo e redes sociais.

Das 19:00 às 20:00 horas, enceramento com o programa "A

voz do Brasil".

A programação do sábado e domingo é muito diversificada,

tem grande audiência e é reconhecida pela população que participa de

toda programação. Segue toda grade de programação em anexo.

Deste modo, AVALIAMOS que a atual programação da Rádio

Machados FM, é bastante satisfatória, tendo em vista a diversificação e a
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promoção da informação isenta e imparcial, a qual atende à todos os

segmentos da população.

Este é o relatório.

Machados, 25 de Janeiro de 2017.

Conselheiros Comunitário:

__ ~< ~~9J~210

Diva Bezerra de Moura

Sindicato dos trabalhadores rurais de Machados

Maria Valdete Ribeiro Sales

Associação Maria Auxiliadora

b~
J

Márcio Gustavo P. de Andrade Silva

Associação de Desenv. Comunitário de Machados

/
Associação Francisco Colaço
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José da Silva Filho

to dos trabalhadores da agricultura Familiar de Machados
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C en id ao P o s itiv a h ttp ://w eb app s .tn 6 .g ov .b r/e s ta tis tic aO n lin e /cen - 'p o s itiv a_ n eg a tiv a .p hp

PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO .
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO' SEXTA REGIAO

VARA DO TRABA LHO D E L IM O E IRO

CERTIDÃO NEGATIVA

1 a f 1

CERT IF ICO e dou fé qu e , em pesqu isa rea liz ad a ju n to ao b an co d e d ado s do s is tem a

in fo rm a tizado d es ta ju risd ição , a té a p re sen te d a ta , n ão houve reg is tro , so b ta l d enom in ação ,

d e p ro cesso s fis ico s em que fig u re com o pa lte ré /ex ecu tad a : A SSO C IA CAO E

M OV IM EN TO COM UN ITA R IO RAD IO M ACHADO S FM , in sc rita com o CN P J de

N O .02 .6 29 .2 64 /0001 -34 . O ce rtif ic ado é v e rd ad e e dou fé .

M A R IA H EL ~GU IA R

jtlhu. ielt1W c 1rt:o~ ,/ guuzr
\, Slsl-5'nto 'e O re ar
Mat.3066 00" ~ 3

V . T. Limo ira - E
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https://p je. m 6.jus. br/prim eirograu/Em itirCertidao/certidaoGerada.s ...

...~:l l:"lii
,:M ':~wJ..

-/JJtf3J - ':...•• ~

'~if: ! ij: PODER JUDICIÁRIO FEDERAL~;r;I~~JUSTiÇA DO TRABALHO DA 6a REGIÃO
PJi

Iof I

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS

Nome pesquisado: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO MACHAI>OS

I'M

CNP J pesquisado: 02.629.264/0001 -34

Certifica-se, a pedido do interessado(a), conform e pesquisa no Sistem a de Processo E letrônico da

Justiça do Trabalho - P je-JT (l0 G rau), abrangendo a(s) V ara(s) do Trabalho instalada no(s) foro(s)

IGARASSU , JABOATAO DOS GUARARAPES, R IBEIRAO , PAULISTA , IPO JUCA ,

PETROLINA , PALMARES, CABO DE SANTO AGOSTINHO , V ITORIA DE SANTO ANTAO ,

NAZARE DA MATA , SAO LOURENCO DA MATA , OLINDA , CARUARU , BARREIROS,

RECIFE , ESCADA , CATENDE, GARANHUNS, PESQUEIRA , BELO JARDIM , GO IANA ,

TIMBAUBA , CARPINA , LIMOEIRO , ARARIPINA , SALGUEIRO , SERRA TALHADA , que, até a

presente datl, não há processo tram itando ou arquivado 1 NADA CONSTA , em face de

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO MACHADOS FM .

Certifica-se, ainda, que estl pesquisa abrange apenas o Sistem a PJe-JT (10 G rau), e que foi efetivada

com base 110 CPF/CNPJ, não alcançando eventuais registros nos cadastros processuais físicos(

processos físicos).

Certidão em itida em : 30/11/2018, 09:03 .

IM PORTANTE:

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nom e e do CPFICNPJ indicado,

bem como à verifica,;ão de sua autenticidade pela autoridade recebedora.

A autenticidade desta certidão pode ser conferida através do sítio

::httQ:/Ipje. trt6. jus. brlp ri me irog ra u/P rocesso/C o nsu Ita Doc umentoll istView.seam", bastando,

para tanto, sm fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento.

imprimir

Para validar, u tilize o lil1k abaixo:

htt ps:1Ipi e. trt6 . jus. brIpri m ei rogra u/Em ilirCerli dao/V al idarC Cf! idao

IcertidaoHash.seam ?hash=a96a7581186b733t.5c2606b91830e88463e94c6a

30111/201810:04Ofício 005 (3775446)         SEI 01250.002398/2019-58 / pg. 8



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFBTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO MACHADOS FM

CNPJ: 02.629.264/0001-34

Ressal\ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dí\Ídas de responsabilidade do

sujeito passi\Q acima identificado que \Íerem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relati\as aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em

Dilida Ati\a da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172,

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou

direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de

decisão judicial que determ ina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade
fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negati\a.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\Q , para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele \Ínculados. Refere-se à situação do

sujeito passi\Q no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\e as contribuições sociais prelistas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hUp:llrlb.gollbr> ou <hUp:IIWVvW.pgfh.gollbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO1.751, de 2/1012014.

Emitida às 10:33:51 do dia 3011112018<hora e data de Brasüia>.
Válida até 2910512019.

Código de controle da certidão: 21BB.C58F.1CE7.A074

Qualquer rasura ou emenda in\alidará este documento.
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(;4/07/2018
SEIIMCTIC - 3103998 - Oficio

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secretaria de R ad iod i fusão

D epartam ento de R ad iod ifusão Educativa , C om uilil< i~a e de F iscalizaçiio
C oordenação-G eral de R ad iod ifusão Com unitária
E sp lanada dos M in istérios, B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044-900 / B rasilia-D F
Fone: (61) 2027-6281

O fic io n° 25587 /20 18 /SE I-M CTIC

Ao Sr.

Ivan ildo F rancisco da S ilva
R epresen tan te L egal da A ssociação e M ovim ento Com unitário M achado FM ,(CNPl n° 02 .629 .264 /0001-

34)

Severino Correa B arbosa , 141 - C en tro

CEP : 55 .740 .000 - M achado /PE .

A ssun to : Encam inham ento de N ota Técn ica re la tiva à análise do processo n° 53900 .012591 /2014-94 .

Senhor R epresen tan te L egal,

1 . Encam inho cóp ia da NOTA TÉCN ICA N ° 14756 /2018 /SE I-M CTIC , que tra ta da análise do

processo em referência .

2 . A esse respeito , fica estabelecido o prazo de 30 (trin ta) d ias, con tado a partir da data de

receb im ento deste O llc io , para que essa Entidade se m anifeste sobre o assun to e/ou apresen te a

docum entação penden te , sob pena de indeferim en to da renovação da ou to rga, nos term os do art. 132 da

Portaria n° 4334 /2015 /SE I-M C , pub licada no D iário O fic ia l da U nião de 21 /9 /2015 , a lterada pela Portaria

n° 1909 /2018 /SE I-M CTIC , pub licada no DOU de 9/4 /2018 .

3 . R essalto que os ped idos de prorrogação de prazo som ente poderão ser deferidos quando a

im possib ilidade de env io dos docum entos ocorrer por m otivo de caso fortu ito ou força m aior

dev idam ente com provados e desde que a so lic itação seja apresen tada an tes do fim do prazo ind icado

para resposta , conform e art. 136-C da Portaria n° 4334 /2015 /SE I-M C (alterada pela Portaria nO

1909/2018 /SE I-M CTIC ).

4 .

M in istério .

A lém disso , so lic ito que o endereço de correspondência este ja sem pre atualizado neste

5 . In fo rm o, ainda, que já está d ispon ível o CADSE I, sistem a que possib ilita encam inhar e receber

docum entos de fo rm a ele trôn ica . M ais

in fo rm açôes: h ttn :/ /www .m ctic .gov .b r/m ctic /opencm s/com unicacao /n rocessoele tron ico .h tm l.

6 . Por fim , esclareço que qualquer dúv ida sobre este P rocesso ou dem ais assun tos poderá ser

sanada por m eio do env io de correspondência ele trôn ica (e-m ai!)paraduv idasradcom@mctic .gov .b r.

https:llsei.mctic.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimir _web&acao _origem=arvore _ visualizar&id_documento=3591658&infra _sist... 1/2
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04/07.'2018

I

S E I/M C T IC - 3 1 0 3 9 7 8 - N o ta T é cn ica

de todos os seus conselheiros,

em número m ínimo de 5

(cinco), com a indicação das

resl!ectivas entidades

rel!resentadas I!elos membros.

OBS: O relatório que foi

encam inhado, não continha nas

assinaturas dos membros do

Conselho, a indicação das

m{l.ectivçs entidades

t:f:[l.resentadas {l.eJos seus

res{l.ectivos membros.

Art. 130, S
6°, inciso IV

Art. 130, S
6°, inciso V

Certidão negativa de débitos de

receitas adm inistradas pela

Agência N acionai de

Telecomunicações (Anatel).

Prova de regularidade da

Entidade relativa ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS).

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações - Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encam inhamento da certidão

atualizada.

Após consulta ao sitio da Caixa

Econôm ica Federal, verificou-se

a impossibilidade de em issão de

comprovação de regularidade

perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS). Por

essa razão, solicita-se que a

Radiodifusora encam inhe a

certidão negativa dos débitos.

A rt. 130, S
6°, inciso VI

I Certidão conjunta negativa de

débitos da entidade relativa aos

tributos federais e à divida ativa

da União, expedida pela Rcceita

Federal.

Após consulta ao endereço

eletrônico da Receita Federal, e

verificou-se a impossibilidade

de em issão da Certidão de

Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à D ívida

A tiva da União. Por essa razão,

solicita-se que a Radiodifusora

encam inhe a certidão negativa

dos débitos.

A rt. 130, S
6°, inciso

VII

Certidão ncgativa de débitos

trabalhistas.

Da consulta ao sítio da Justiça

do Trabalho, verificou-se a

impossibilidade de em issão da

Certidão negativa de débitos

trabalhistas. Por essa razão,

solicita-se que a Radiodifusora a

certidão negativa dos débitos.

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

h ttp s :JJse i .m c tic .g o v .b rlse i/co n tro la d o r.p h p ? a ca o :d o cu m e n to _ im p rim ir _ w e b & a ca o _ o rig e m :::a rvo re _ v isu a liza r& id _ d o cu m e n to :::3 5 9 1 6 3 6 & in fra _ s is t... 2 /3
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3. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos'
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior

uevidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, confomle art. 136-C da Portaria n° 4334/20 I 5/SEI-MC (alterada pela Portaria n° I9091201 8/SEI-
MCTIC).

CC'NCLUSÀO---------------_._------------------------_.

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da

interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível
obter os esclarecimentos pelo e-mai!: duvidasradcom@mctic.gov.br.

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 28/06/2018. às 08:17,
eonfonne art. 3°, m , "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nO34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral
de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 04/07/2018, às 09:03, conforme art. 3°, m , "b", das
Portarias MC nO89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

'. '. \ " " "L ! j

•
I A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.l1lctic.gov.br/verifica.html,
infonnando o código verificador 3103978 e o código CRC 45526Bl F.

Anexo: 5 - evento SEI 3104009.

Referência: Processo n" 53900.012591/2014-94 SEI n" 310397R

h U p s : lIs e i.m c t ic .g o v .b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = = d o c um e n to Jm p r im ir _ w e b & a c a o _ o r ig em = a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o c um e n to = 3 5 9 1 6 3 6 & in fra _ 5 1 S t . . 3 í3
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A N E X O 5

M O D E L O D E R E Q U E R I M E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

Razão Social:

Nome Fantasia:

Município:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mail):

Endereço de Correspondência:

Município:

Endereço:

Município:

Coordenadas do Sistema Irradiante

( P a d r ã o G P S - W G S 8 4 ) :

L a t i t u d e :

longitude: º W

E x c e le n t í s s im o S e n h o r M in is t r o d e E s t a d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , r e g u la r m e n t e a u t o r iz a d a a p r e s t a r o S e r v iç o d e R a d io d if u s ã o C o m u n it á r ia

n o M u n ic í p io e UF d e s c r i t o s , v e m , a t r a v é s d e s e u s d ir ig e n t e s , a b a ix o id e n t i f ic a d o s , s o i ic i t a r a

R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A .

C o m v is t a s à in s t r u ç ã o d a p r e s e n t e p r o p o s t a , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n t a ç ã o n e c e s s á r ia p a r a a

r e n o v a ç ã o e D E C L A R A M O S , p a r a o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r í d ic a p o s s u i r e c u r s o s f in a n c e ir o s p a r a o e m p r e e n d im e n t o p le it e a d o ;

1 1- a p e s s o a ju r í d ic a n ã o e s t á im p e d id a d e t r a n s a c io n a r c o m a a d m in is t r a ç ã o p ú b i ic a f e d e r a l, d ir e t a o u

in d ir e t a ;

1 1 1- a p e s s o a ju r í d ic a c u m p r e o d is p o s t o n o a r t . 7 º , c a p u t , in c is o X X X I I I , d a C o n s t i t u iç ã o ;

I V - a p e s s o a ju r í d ic a n ã o e x e c u t a s e r v iç o s d e r a d io d if u s ã o s e m o u t o r g a ;

V - a p e s s o a ju r í d ic a n ã o m a n t é m v í n c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n t e s , q u e a s u b o r d in e m o u a

s u je it e m à g e r ê n c ia , à a d m in is t r a ç ã o , a o d o m í n io , a o c o m a n d o o u à o r ie n t a ç ã o d e q u a lq u e r o u t r a

e n t í d a d e , m e d ia n t e c o m p r o m is s o s o u r e la ç õ e s f in a n c e ir a s , r e l ig io s a s , f a m il ia r e s , p o lí t ic o - p a r t id á r ia s o u

c o m e r c ia is .

V I - a r e s p o n s a b i l id a d e e d it o r ia l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d ir e ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a t iv a s d e b r a s i le ir o s n a t o s o u n a t u r a l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - lodos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprime:~to das "orma~; ap!:c~veis ao

::....:rviço d e R zd ;ü d ifu s ã o COlTIun~lária, em e s p e c ia l a L e i n º 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , ü D e c re to n Q 2 .6 1 5
1

d e 1 9 9 8 ,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena

transmissora;

X. - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

1 º , c a p u t, in c is o I , a lín e a s IIb", flCIJ, "d", lfelJ, " f ', "g " , "h l l

, 'T', 'T ', " k " , "1", 11m", "n", "o " , Upl/ e "q " d a L e i

Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,

abaixo-assinados, firmam este Requer;mento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:
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I Nor:,:,edo dirigente:

C~ílo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

ATENÇÃO:

- 0 5 d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra ren o v ação sã o aq u e le s p re v is to s n o a rt. 1 3 0 d a P o rta r ia n 2 4 .3 3 4 , d e 2015.

- S e rá a c e ito re q u e r im e n to d ife re n te d e s te m o d e lo , d e s d e q u e c o n te n h a to d a s a s in fo rm a ç õ e s e s s e n c ia is e d e c la ra ç õ e s

c o n s ta n te s d e s te re q u e r im e n to p a d rã o .

- N ã o s e rá a d m itid o p e d id o d e p ro rro g aç ão d o p ra zo p a ra ap re s en ta ç ão d o req u e r im en to d e re n o v a ç ã o .
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OSRghigSTjklmnhjgŜopoqgrsSlkStukSpgSgvqhwthxykSztoSr{oSjkl|oqoSkSOqv}Sfs
pgSdohS~}@HBsSpoSFFSpoSnghkSpoSFCC@sSjoqvh|hjgSztosSlouvgSpgvgsSg
on�qougSgjhngShpolvh|hjgpgSoljklvqgGuoSonSuhvtgxykSqo�trgqS�oqglvoSk
t̂lpkSpoS�gqglvhgSpkSZon�kSpoSPoq�hxkSGŜ�ZP}
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 2011/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012591/2014-94.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência  2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                A Associação e Movimento Comunitário Machado FM,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado,
estado de Pernambuco, protocolou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0101253), em 14/8/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 19/7/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor"

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo ( 1ª exigência), observou-se a continuação de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

O endereço de sede
constante no
Requerimento
encaminhado ( Rua
Severino Correa
Barbosa, nº 141,)
diverge do cadastrado
na Receita Federal e do
endereço do sistema
irradiante  cadastrado
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

na Agência Nacional de
Telecomunicações ( Rua
José Plácido da Silva
Filho, s/nº).

 

Dessa forma, a
Radiodifusora deve
esclarecer a situação e,
caso tenham sido
efetuadas alterações
nesses endereços, deve
se atentar para os arts.
125 e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC,
segundo os quais:

 

"Art. 125. Caso a
entidade deseje alterar
qualquer característica
constante da Licença
para Funcionamento da
Estação, deverá
encaminhar pedido de
alteração de caráter
técnico, acompanhado
do Formulário de Dados
de Funcionamento da
Estação (Anexo 6),
juntamente com a
documentação
constante do respectivo
formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante
poderá ter sua
localização alterada
para qualquer local
dentro da área da
comunidade atendida,
desde que previamente
autorizado pelo
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações, e
observada a distância
mínima de quatro
quilômetros a partir do
sistema irradiante de
outra entidade
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21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

autorizada ou
participante de edital
em andamento.

 

§ 2º Deferida a
mudança, nos temos do
§ 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas,
tendo a entidade um
prazo de sessenta dias,
contado da publicação
da Portaria, para
concretizar a
modificação do local do
sistema irradiante e
adequar o quadro
diretivo e a sede para a
nova área da
comunidade atendida,
sob pena das sanções
previstas na legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção
dos pedidos de
alteração de local do
sistema irradiante, as
demais alterações de
caráter técnico não
dependem de prévia
anuência do Ministério
da Ciência, Tecnologia,
Inovações e
Comunicações.

 

Parágrafo único. As
alterações de que trata
o caput devem ser
comunicadas ao
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo
máximo de trinta dias,
contado da realização
do ato, acompanhadas
do Formulário de Dados
de Funcionamento da
Estação (Anexo 6) e da
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respectiva
documentação
necessária".

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa
razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
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12/02/2019, às 11:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3838753 e o código CRC 28B2FE9B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 3838753
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4293/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Ivanildo Francisco da Silva
Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Machado FM, (CNPJ
nº 02.629.264/0001-34)
Rua:Severino Correa Barbosa, 141 - Centro
​CEP: 55.740.000 - Machado/PE.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012591/2014-94.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2011/2019/SEI-MCTIC (2ª
Exigência),  que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3839297 e o código CRC F32EE580.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4293/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012591/2014-94 - Nº SEI: 3839297
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ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO

MACHADOS - FM

CNPJ02.629.264/0001-34

RUA SEVERINO CORREIA BARBOSA, 141, CEP 55.740-000 - MACHADOS - PE.

Oficio nº 010/2019

Machados, 11 de abril de 2019. _
------------------------------

PROCESSO Nº 53900.012591/2014-94

NOTA TÉCNICA Nº 2011/2019 /SEI-MCTIC

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações Secretaria de

Radiodifusão.

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Explanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar.

Estamos encaminhando a documentação referente e Esclarecimentos.

Informamos Por Diversas Vezes á Este Ministério, Que Não Houve Mudança De

Endereço, e Sim o Desmembramento Da Rua Jose Plácido Da Silva Filho, Onde á

Mesma, Através De Lei Municipal, Foi Dividida Com a Rua Severino Correia Barbosa, E

Consequentemente a Rádio Ficou Situada No Segundo Endereço (Rua Severino Correia

Barbosa, n° 141) e Que Desde a Sua Fundação, Sempre Operou No Mesmo Local.

Segue Também a Certidão Negativa De Débitos De Receitas Administradas Pela

Agência Nacional De Telecomunicações, Conforme Solicitado.

Igualmente, Renovamos os Votos De Consideração e Apreço.

Atenciosamente

Ivanildo Francisco da Silva

Diretor Presidente
,

J
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 6164/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012591/2014-94.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             A Associação e Movimento Comunitário Machado FM, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento
SEI 0101253 ), em 14/8/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 19/7/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor"

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Em razão do
desmembramento da
Rua José Plácido Silva
Filho s/nº , através de
Lei Municipal, como
informou a emissora (
evento SEI 4070451-
Proc:01250.018268/2019-
37), que dividiu-se,
criando-se a Rua
Severiano Correia
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual.

Barbosa, nº141,  onde
ficou situada a entidade,
esta devera
apresentar novo CNPJ,
constando  o novo
endereço (Rua
Severiano Correia
Barbosa,141) após 
atualização junto ao
Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda.

Outrossim, a alteração
ocorrida  deve ser
comunicada ao Ministério
da Ciência, Tecnologia,
Inovações e
Comunicações no prazo
máximo de trinta dias,
acompanhada da cópia
da Lei Municipal, que
autorizou o
desmembramento da Rua
José Plácido Silva Filho
s/nº.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.  Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
26/04/2019, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/04/2019, às 19:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4102370 e o código CRC 468D6C90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4102370
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14380/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao Senhor
Ivanildo Francisco da Silva
Representante Legal da Associação e Movimento Comunitário Machado FM, (CNPJ
nº 02.629.264/0001-34)
Rua:Severino Correa Barbosa, 141 - Centro
​CEP: 55.740.000 - Machado/PE.

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012591/2014-94.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº6164/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
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correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/04/2019, às 19:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4111159 e o código CRC 2CE7B660.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4111159
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ASSOCIACÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO

MACHADOS - FM

CNPJ02.629.264/0001-34

RUA SEVER INO CORRE IA BARBO SA , 141 , C EP 55 .740 -000 - M ACHADOS - PE .

O fíc io n º 016 /2019

M achados , 11 de Ju lho de 2019 .

PROCESSON º 53900 .012591 /2014 -94

NO TA TÉCN IC A N º 6164 /2019 /S E I-M C T IC

A o M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vação e C om un ica ções S ec re ta ria de
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E xp lanada dos M in is té rio s , B lo co R , 3 º anda r.
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S egue á E s te M in is té rio , A Le i M un ic ip a l D o D esm em b ram en to D a R ua Jose P lá c ido D a

S ilva ,
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jwrJrb 1J'«cr.\)~() ch ~
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJ uridicalCNPJ/cnpjrevalCnpj ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribu Inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.012591/2014

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO MACHADOS FM

4 290

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MACHADOS/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Genival Ribeiro de Albuquerque 024.327.184-02 2º Secretário 14/03/2018
14/03/2022

Ravel Manoel Ribeiro da Silva 124.780.664-24 1º Secretário 14/03/2018
14/03/2022

IVANILDO FRANCISCO DA
SILVA

033.706.394-08 Presidente 14/03/2018
14/03/2022

Heberton de Arruda 030.788.914-96 Vice-Presidente 14/03/2018
14/03/2022

Eziel Eduardo Pereira da Silva 993.938.084-49 Diretor
Administrativo-

Financeiro

14/03/2018
14/03/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação:fl.4 evento SEI 0101253 e fls. 13 a 15 evento SEI 3775446-
 Proc.01250.002398/2019-58.
-Declaração parâmetros técnicos:fl.14,XI,evento SEI 3775446-Proc.01250.002398/2019-58.
-Certidão negativa débito Anatel:fl.2 evento SEI 4070451-Proc.01250.018268/2019-37.
-CNPJ válido e atual:fl.2 evento SEI 4422096-Proc.01250. 035275/2019-01.
-Cópia Estatuto Social registrado:fls.8 a 17 evento SEI 0101253.
-Ata eleição diretoria registrada:fls.10 a 12 evento SEI 3070205-Proc.01250.033543/2018-61.
-Relatório Conselho Comunitário:fls.3 a 6 evento SEI 3775446-Proc.01250.002398/2019-58.
-RG e CPF dos dirigentes:fls.13 a 17 evento SEI 3070205-Proc.01250.033543/2018-61.
-Certidão negativa débitos trabalhista:fl.8 evento SEI 3775446-Proc.01250.002398/2019-58.
-Certificado Regularidade FGTS: fl.1 evento SEI 3838649.
-Certidão negativa débitos federal:fl.9  evento SEI 3775446-Proc.01250.002398/2019-58.
-Entidade sem vínculos.
-Certidão NADA CONSTA-TRF5/PE - Natureza Criminal e Eleitoral: eventos SEI 3103485 a 3103489 e 3103493,
 3103494,3103596,3103598,3103600.

  URSC/Tadeu/23/7/2019.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 4431790

Data de Envio: 
  23/07/2019 10:40:59

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.012591/2014-94 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº:53900.012591/2014-94.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação e Movimento Comunitário Machado FM, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado/PE, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
URSC/Tadeu.
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Em atenção ao e-mail, encaminho anexa a Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

Viviane Domingues  

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária  

Tel.: (61) 2027-6678 

 

----- Mensagem encaminhada ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "viviane domingues" <viviane.domingues@mctic.gov.br> 

Enviadas: Terça-feira, 23 de julho de 2019 10:40:59 

Assunto: Proc.53900.012591/2014-94 -  Informação sobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº:53900.012591/2014-94. 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação e Movimento Comunitário 

Machado FM, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 

de Machado/PE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve 

aplicação de sanção. 

 

Atenciosamente, 

URSC/Tadeu 
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Processo n°: 53900.012591/2014-94 

Entidade: Associação e Movimento Comunitário Machado FM. 

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 
Data da Infração 

Trânsito em 

Julgado da 

Decisão 

Condenatória 

Concluído 53000.005436/2006 

Itens 14.2; 17.2 e 19.3 da 

Norma 

Complementar n° 01/2004 

e art. 40, itens XXII, 

XIX do Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998. 

Multa  - 01/07/2009 

Ativo 53900.040110/2015 

Incisos XV e 

XXIX,  dispostos no art. 40, 

do Decreto nº 2.615/98. 

- 28/08/2017 - 

Ativo 53532.001257/2012 

Art. 40 Inciso XXIX do 

Decreto n° 2.615, de 3 de 

junho de 1998. 

- 08/06/2017 - 

 

 

2. Portanto, uma vez que o processo de apuração de infração encontra-se em trâmite, após a conclusão, 

havendo infração, encaminharemos os possíveis dispositivos violados. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.
 

NOTA TÉCNICA Nº 12485/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.012591/2014-94.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação e Movimento Comunitário Machado FM,
na localidade de Machado, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº 599,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 29/04/2002, e Decreto Legislativo nº
547, publicado no DOU de 19/08/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 19/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 14/08/2014, à fl. 4, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

    Associação e Movimento Comunitário Machado.
                                            

 

QUADRO DIRETIVO
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      Presidente: Ivanildo Francisco da Silva.
      Vice- Presidente: Heberton de Arruda.
      1º Secretário: Ravel Manoel Ribeiro da Silva.
      2º Secretário: Genival Ribeiro de Albuquerque.
      Diretor Administrativo e Financeiro: Eziel Eduardo
Pereira da Silva.                                           

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo

 SIM:fl.4 evento SEI 0101253
 e fls.13 a 15 evento SEI
3775446
Proc.01250.002398/2019-58.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu
a contento às exigências impostas.

 SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.8 a 17 evento SEI
0101253.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.10 a 12 evento SEI
3070205
Proc.01250.033543/2018-61.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

  fls.13 a 17 evento SEI
3070205
Proc.01250.033543/2018-61.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.3 a 6 evento SEI 3775446
Proc.01250.002398/2019-58.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério
a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da estação.

fl.14,XI, evento SEI 3775446
Proc.01250.002398/2019-58.
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

 fl.2 evento SEI 4422096
Proc.01250.035275/2019-01.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.2 evento SEI 4070451
Proc.01250.018268/2019-37.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 3838649.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove
a regularidade perante a Fazenda federal.

 fl.9 evento SEI 3775446
Proc.01250.002398/2019-58.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.8 evento SEI 3775446
Proc.01250.002398/2019-58.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 eventos SEI 4435029 e
 4435031 - CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação
da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF5-PE)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes(RECIFE) não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os eventos
SEI 3103485 a 3103489 e 3103493, 3103494, 3103596, 3103598, 3103600 -
Natureza: Criminal e Eleitoral-1º Grau. 

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. evento SEI 4431658.
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À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012591/2014-94,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação e Movimento Comunitário
Machado FM, inscrita no CNPJ nº 02.629.264/0001-34, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Machado, estado de Pernanbuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12485/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Nota Técnica 12485 (4435034)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 16



 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado
FM, CNPJ nº 02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/08/2019, às 10:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
15:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/08/2019, às 19:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/08/2019, às 18:25 (horário
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oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4435034 e o código CRC FCEE4491.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4435034
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.012591/2014-94

Entidade: Associação e Movimento Comunitário Machado FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 12485/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4435034), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação e Movimento Comunitário Machado FM,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Machado, estado
de Pernambuco, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4513806 e o código CRC E2230565.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012591/2014-94,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação e Movimento Comunitário
Machado FM, inscrita no CNPJ nº 02.629.264/0001-34, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Machado, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12485/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado
FM, CNPJ nº 02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4513806
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado
FM, CNPJ nº 02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566478 e o código CRC B4E234BF.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4566478
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012591/2014-94,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação e Movimento Comunitário
Machado FM, inscrita no CNPJ nº 02.629.264/0001-34, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Machado, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12485/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 26/08/2019, às 12:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4566480 e o código CRC 65B25B45.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4566480
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012591/2014-94
Referência: Despacho CGRC_REG_SC (4513806)
 
Interessado: Associação e Movimento Comunitário Machado FM
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado
FM, CNPJ nº 02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582032 e o código CRC CE62D67D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4582032
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4864/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado
FM, CNPJ nº 02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 22:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647393 e o código CRC 6ECCBDBB.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4647393
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2019 16:36:07
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5517207
Data prevista de publicação: 26/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
06211e61dda19b82
2f64318face2c3b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052161 ATO PORTARIA Nº 4874 MIN NOT.rtf
7242edc46fe3b7df
6f1ec4dfc3c565a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052182 ATO PORTARIA Nº 4876 MIN NOT.rtf
4e1652d86ac57a8c
c3910156bc27658b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052183 ATO PORTARIA Nº 4877 MIN NOT.rtf
052eff95b51455e7
9f9ec81a723b5935

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052184 ATO PORTARIA Nº 4863 MIN NOT.rtf
b961fb2723dcfbe6
d58487c30354cca1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
3718770db045ec96
dc170c22b4694ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207
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12052188 ATO PORTARIA Nº 4867 MIN NOT.rtf
6a5399ca13df8b1f
955644adea8add3d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052189 ATO PORTARIA Nº 4868 MIN NOT.rtf
68da3fcbafa801d0
6a9bbb4f7ddaa828

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052190 ATO PORTARIA Nº 4869 MIN NOT.rtf
137779d5a684abe3
5a13fcef57d6a932

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052191 ATO PORTARIA Nº 4870 MIN NOT.rtf
f3c4ff8cf3d1274a
eff4513693efbe0c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 105,00 R$ 3.469,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5517207

2 of 2 25/09/2019 16:39
Comprovante IN_NCRED_PRT_4864_25/09/2019 (4671385)         SEI 53900.012591/2014-94 / pg. 28
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183618 - Historias Eletrizantes - 5 anos
Associação Cultural Casa da Árvore - ACCA
CNPJ/CPF: 16.594.163/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 178.104,89
Valor total atual: R$ 200.000,00

184120 - FITA - Festival Internacional de Teatro de Animação
FAZENDO FITA CIA. ARTISTICA
CNPJ/CPF: 05.736.571/0001-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Reduzido: R$ 19.939,80
Valor total atual: R$ 302.352,60

185503 - EXPO 2019
DANIELA TARTARI BRUSCO - ME
CNPJ/CPF: 14.023.350/0001-88
Cidade: Sananduva - RS;
Valor Reduzido: R$ 308,00
Valor total atual: R$ 534.318,40

185504 - TED, NINA E O BOI DO TEMPO Â- UMA AVENTURA ALIMENTAR
ISCA - INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL ARAGUAIA
CNPJ/CPF: 20.947.381/0001-28
Cidade: Araguaína - TO;
Valor Reduzido: R$ 8.459,98
Valor total atual: R$ 301.778,40

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
180122 - FESTIVAL BR 135 INSTRUMENTAL
C. A. C. DE MELO PFLUEGER - ME
CNPJ/CPF: 10.684.102/0001-27
Cidade: São Luís - MA;
Valor Reduzido: R$ 48.042,00
Valor total atual: R$ 426.569,00

184520 - MÚSICA: A CULTURA VIVA TRANSMITINDO SABERES
Alexandre Francisco da Silva
CNPJ/CPF: 854.015.446-34
Cidade: Araxá - MG;
Valor Reduzido: R$ 65.102,82
Valor total atual: R$ 15.717,18

190929 - Concertos - Séries Rio de Janeiro Â- Orquestra Petrobras Sinfônica
Associação Orquestra Pró Música do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 31.241.029/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 165,25
Valor total atual: R$ 5.999.774,75

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
178782 - Semana Criativa de Tiradentes - Edição 2018
COOPERATIVA PAULISTA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE DANÇA
CNPJ/CPF: 07.953.804/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 52.183,20
Valor total atual: R$ 380.116,80

180907 - Festival Cinegastroarte Itinerante
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 6.862,50
Valor total atual: R$ 1.423.075,50

184922 - VIRADA SUSTENTAVEL FORTALEZA
Intituto Virada Sustentável
CNPJ/CPF: 22.870.955/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 124.740,00
Valor total atual: R$ 1.101.795,75

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
191289 - Livro Â- Índice da Democracia Local
SAGRE Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 24.132,59
Valor total atual: R$ 756.489,98

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
185493 - Shows Nacionais em Não-Me-Toque VII
JULIO CESAR GLENZEL ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Cidade: Pelotas - RS;
Valor Reduzido: R$ 42.388,71
Valor total atual em: R$ 767.164,98

191617 - Ilê Aiyê - Que bloco é esse?
ASSOCIAÇÃO CULTURA BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ
CNPJ/CPF: 14.997.860/0001-56
Cidade: Salvador - BA;
Valor Reduzido: R$ 20.632,50
Valor total atual em: R$ 976.513,30

PORTARIA Nº 566, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria n° 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ções) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC 185112 - Sul America Musica em Movimento, publicado na portaria n. 745
de 30/11/2018, no D.O.U. de 03/12/2018, para Música em Movimento.

Art. 2º - Homologar a alteração do proponente do projeto Constelações- PRONAC
179001, publicado na portaria n.º 0769 de 18/12/2017, no D.O.U. de 19/12/2017:

Onde se lê: Rivas Produções Culturais LTDA EPP
CNPJ/CPF: 11.944.069/0001-90
Leia-se: Ana Luisa Zacharias Rivas Alves ME
CNPJ/CPF: 34.049.835/0001-58
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO

DESPACHO Nº 4-E, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PROCESSOS DE FOMENTO da ANCINE, no uso
das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em
21/02/2018; e em cumprimento ao disposto na Lei nº8.685, de 20 de julho de 1993, na
Medida Provisória nº2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº4.456, de 04 de
novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto audiovisual relacionado abaixo.
12-0381 de "A CIDADE AQUI DENTRO" para "CIDADE PÁSSARO".
Processo: 01580.026138/2012-60
Proponente: PRIMO FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.137.016/0001-27
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL HALFELD DUTRA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 283, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004.

Considerando: Em conformidade com a Portaria n° 219, de 06/08/2019,
publicada no DOU de 13/08/2019, edição 155, seção 01, página 10, que regulamentou o
Edital Prêmio de Artes Plásticas Marcantonio Vilaça - 9ª Edição, edição 155, seção 03,
páginas 08 e 09 e disponíveis na página eletrônica da Funarte: www.funarte.gov.br/editais,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar o prazo de inscrição do edital acima até o dia 11 de outubro de 2019.
Art. 2º - A medida tem a finalidade de viabilizar maior participação de

interessados no edital, uma vez que os Correios estão em greve.
Art. 3º - Os demais itens do edital permanecem inalterados.

MIGUEL ANGELO ORONOZ PROENÇA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.862-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740000429/2002 e nº 53900.047999/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Águas Cantantes de Ivaté, CNPJ nº
04.959.008/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ivaté, estado de Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.863-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, CNPJ nº
03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.864-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000839/1998 e nº 53900.012591/2014-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Machado FM, CNPJ nº
02.629.264/0001-34 , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Machado, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.865-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001745/1998 e nº 53900.047367/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Martinópolis, CNPJ nº
02.412.065/0001-70, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Martinópolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.012591/2014-94.

Entidade: Associação e Movimento Comunitário Machado FM.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4864 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação e
Movimento Comunitário Machado FM para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Machado, estado de Pernambuco. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.012591/2014-94, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4683505 e o código CRC 0736BBC6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4683505
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EM nº 01197/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de  outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.012591/2014-94,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação e Movimento  Comunitário  Machado FM, inscrita  no  CNPJ nº  02.629.264/0001-34, 
explore  pelo  prazo de dez  anos  a  partir  de  19 de  agosto  de  2014,  o  Serviço  de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Machado, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12485/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.864/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40556/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.012591/2014-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769392 e o código CRC A5BBCF6B.

Referência: Processo nº 53900.012591/2014-94 SEI nº 4769392
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